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AO 

DISTINCTO MEDICO E BOM AMIGO 

O m0u'ICoIR 

Em testemunho 
da mais intranhavel gratidào e sincera amisade 



Para satisfaz@r á exigencia do sr. Sousa Neves, editor 
d'esta publicagão, cão assignados pelo auctor todos os exen1- 

plares, e serão depositados na Bibliotiieca Publica o numero 
d'aquelles que dão garantia á propriedade da obra. 



Meu Ferrer 

Collocando o teu nome na primeira pagina d'esta obra, 
provo-te assim que sou grato A tua dedicada amisade e ao 
teu bom e leal coração. 

És dos poucos, que Deus fadou n'este mundo, a quem a 
palavra amigo nobilita uma grande alma, como a tua. 

Desculpando a simplicidade da offerta, acceita um abraço 
do 

Teu amigo dedicado e g n b  

-I-- .:(, n+ L 8mRo!. 

Lisboa. 3 de ootobro de 1881. 



DUAS PALAVRAS 

Emprehendi, ainda que com poucos recursos, esta obra 
com o fim de dar incentivo aos meus collegas a fazerem ou- 
tra melhor, e muito melhor; não so porque os das capitaes 
dos districtos tem mais recursos, mas tambem porque tem 
uma intelligencia mais vasta e mais aperfeiçoada, que a mi- 
nha. 

Luctei com grandes embaraços para levar ao cabo este 
mesquinho trabalho. Comecei-o em tres concellios, e só no 
de Campo Maior e que encontrei o archivo da camara mu- 
nicjpal com toda a legislação. 

A força de paciencia e estudo terminei a minha tarefa, 
improfic,ua, sim, mas de muito trabalho. 

A falla de um codigo de legislação, com respeito As re- 
partições de fazenda concelhias, é por si tão sensivel como 
a falta de modelos e de tabellas. Poucos e muito poucos dos 
meus collegas sabem como organisar cerlos serviços. As 
difíiculdades são muitas, porque o expediente i? muitissimo. 

Quantos e quantos commettem erros involuntarios por- 
que n90 teem um codigo, um regulamento, uma synopse 
de  leis para resolverem qualquer questão? 

E os serviços fazem-se, e li vão, mal ou bem, soffrendo 
os contribuintes e os funccionarios. 

Em Portugal, onde niuita gente escreve, ha um grande 
defeito ; creio até que é influencia do clima : poucos estu- 
dam I 

I? raro, e muito raro, encontrar um individuo a estudar 
as leis do seu paiz! 

E todos argumentam com a lei, sendo a primeira coisa 
que ignoram. 



Lembrei-me pois de reduzir a um pequeno codigo as leis 
de fazenda desde 1850 a 1880, como synopse, para d'esta 
fbrma poder alcançar um fim: o de se poder transcrever 
todas as leis e portarias na sua integra, estuda1.a~. e então 
possuir-se um peculio muito ulil para as repartições de fa- 
zenda. Mas esse trabalho demandava muito tempo, e qrande 
despesa. Fiz por tomar apenas as epigraphes das leis e o 
.resumo d'ellas, para assim se poder resolver qualquer du- 
vida em pouco tempo. 

mão 6 um trabalho perfeito, repito-o, são talvez os ali- 
cerces de uma grande obra, se  os governos coadjuvassem 
este trabalho. 

7 de outubro de 1881. 
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LEIS DE E'AZENDA 

A C ~ Õ E S  DA@ C O Y I P ~ X H I A ~  

E seus pertences, designado novo sello para aquellas e 
para estes. L. de 19 abril 4872. C. de 1874, pag. 31. 

Pelas camaras para objectos de serviço publico, E aucto- 
risada pelo consellio de districlo. P. de 8 maio 4867. C. de 
1867, pag. 119. 

ACTdL) 

Comprovativas da falta de alguns dos quarenta maiores 
contribuintes A eleição da commissão de recenseamento, de- 
vem ser enviadas ao delegado do lliesoiiro, ainda que se 
allegiie caso de força maior. P. do I .O fevereiro. C. de 1867, 
pag. 19. 

A D D I C I O N A E a  

V. Contribuições, Emprestimos. C. de 486%. 
- V. Conlribuição Pessoal, Contribuição de Registro, 

Contribuiçáo para estradas, para a amortisação das notas 
do esíincto Banco de Lisboa. C. de 4860. 



A D D I D O E  

V. Thesouro Publico. C. de 1854. 

Só podem ter iogar pelo valor de duas quintas partes da 
louvação pagando-se a dinheiro ou por encontro ao  execu- 
tado qualquer valor, mas isto depois d'esses bens lerem 
andado em praça com excessivos abatimentos, d'uma, duas 
e tres das diias quintas partes e mesmo então p0de a Fa- 
zenda Piiblica convl~lar para outros bens, ou acceita sómente 
a adjiidicaçáo dos rendimentos. D. de 20 oiitubro 4852, 
(pelo RI. F., D. G .  951, de 23). C. de 4852, pag. 572. 

A D ~ I X N I C I T R A C X O  IBE PAZEIDA I'CDLICA 

V. Regulamento. C. de 1850. 
- Nova organisação d'ella. L. de 26 junho 1867. C. 

de 1867, pag. 199. 
- Iievogada a lei de 26 de junho de 4867, e estabelecido 

o Codigo Administrativo e mais legislação anterior. D. de 
11I janeiro 1868. P. 4 L. de "L maio 1868. C. dc 1868, 
pag. 225. 
- Revogada a lei do i." de julho de i867, que Ilie ha- 

via dado nova organisa(20. D. de 13 fevereiro. pag. 4% I,. 
de 29 maio 1868. C. de 1868, pag. 935. 

Para a execução d'esta lei. D. de 19 dezembro 1567. C. 
de 1867, pag. 771. 
- Sova organisação d'ella. D. de i S  abril 1869. C. de 

1869, pag. 196. 
Ilegiilamento de 4 janeiro 4860. C. de 1870, pag. 1. 

AFORAMEHTOB DE E A L D I -  

Pelas camaras municipaes, foram isentos de quaesquer 
impostos. L. de 27 janeiro 1865, (pelo 'd. R. = C. pag. 146, 
de 5 de juba). C. de 186&, pag. 334. 

A que entrar em Gaia, ou no Porto. paga 1$000 reis por 
pipa para as camaras das duas terrds e para o tbesouro. 
L. de 23 dezembro ,1865. M. O. P. (D. G., 292 de 26.) C. 
de 1865, pag. 508. 
- De 34." Cariier e sugeita ao direito de J>:;l;i - l1or 

decalitro. Res. de i 3  outubro 1870. C. de i870. ; - Z i 2. 



AaUDAI) D E  CVI)TO & VENCIMENTOI) ADIANTADOI) 

Fixaramse os que deviam conceder-se a qiiaesquer em- 
pregados que fossem ou viessem do Ultramar ou I a  mesmo 
fossem transferidos. L. de 20 janeiro 1863, (pelo &I. M., 
D. L. 155 de 4 de julho). C. de 1863, pag. 2330. 

ALCANCEIJ 

Dos exactorcs fiscaes. Regulada a forma porque devem 
ser escripturadus os pagamentos por conta d'elles. P. de 27 
abril 1867. C. de 1867, pag. iOL. 

Dos recebedores da fazenda. V .  Recebedores. Col. de 1851 
e 1853. 

V. Exactores do Ultramar e seus fiadores. C. de 1857. 

ALQOEIBE ( H O ~ E  DEZ LITBOIS) 

Não i: medida'de retalho. P. de 42 maio 1865. M. R., 
inedita. C. de 4865, pag. 950. 

a r . v a n A s  DE &rcrra$!a 

V. Emolunientos. C. de 1861. 

AJlAn'OEnSEI) 

V. Escrivães de Fazenda. C. de 1860. 

V. Contribuição para estradas e para a amortisação das 
notas do extincto Banco de Lisboa. C. de 1860. 

APOBERTA$ÃO 

Não pUde ser concedida pelo governo sem que na som- 
ma total dos venciinentos vague o dobro da despesa que 
haja a fazer-se com ella, salvo o caso de impossibilidade phy- 
sica ou moral do aposentado. L. de .I9 junho l8ti6, art. 8.' 
e 9.O, C. de 1866, pag. 239. 

V. Lançamento, Quotas. C. de 1851. 
- V. Foros, Censos, Pensóes, Recebedores da fazen- 

da. C. de 4852. 
-- V. Collectas, Delegados do thesouro, Salarios dos 

escriváes de fazenda e da P r a ~ a  de Leilões. C. de 4833. 
-- V. Bens nacionaes, Contabilidade do ministerio da 



i e - 
fazenda, Contribuição predial, Decimas de  juros, Execuções 
administrativas, Quotas. C. d e  185G. 
- V. Eilliçraçálo clandestina. C. de  1830. 
- V. Coiitribiiição Predial, Divisão d e  territorio, Mul- 

tas judiciaes. C. de  18SCí. 
- Prorogando se  o praso da abertura dos cofres no dis- 

tricto de Santaiem p~rra o pagamento das contribuições di- 
rectas, em atterição ao m i o  estado dos caminhos pelas ex- 
traordinarias cliuvas e innunda~ões que tinha havido. P. d e  
6 fevereiro 1830, (pelo M. F., D. G. 33 de 8). C. d e  1856, 
pag. G1. 
- Recomendou-se aos delegados do thesouro toda a 

actividade na cobrançci das contribiiições directas em atra- 
so. P. d e  41 junho 1856, (pelo hf. F., D. G .  438 de 13). 
C. d e  1856, pag. 183. 
- Mandou-se um visitador extraordinario a todos os 

districtos para examinar e remover a causa da demora da 
entrada dos rendimentos nos cofres do estado. P. de  43 
junho 1836. ib. ib., pag. 199. 
- V. Contrabaridos e descamirihos d e  direitos, Fabri- 

cas. C. de 1856. 
- Consignou-se qu3 nunca de ri^ ser confiada d'uni só  

individuo as rendas dadas d'arrematação, e ainda que o 
arrenlatante estivesse avençado com as partes. pnrqne esse 
individuo cot~rando e escripturando seria o fiscal de  si mes- 
mo e facilmente poderia prevaricar; e alem d'isso a fazenda 
não saberia a verdadeira importaricia das rendas cobradas 
por arrema taqão. P. de  10 inaio 1858, (pelo &I. F. inedita.) 
Supp. C. de 1858, pag. 26. 
- V. Alfandegas, Diziinos, Execuções d e  fazenda, Fó- 

ros, Lançamento de  decimas d e  juros; Yappas, Vencimen- 
tos. C. d e  1838. 
- Suscitaram-se a s  ordens anteriores para se  reuni- 

reni em urn sO processo as collectas d o  mesmo devedor, 
d e  maneira que este pagasse s ó  as ciistas d'um. P. de  1 4  
setembro 1859, (pelo M. F., D. G .  YV'2 de 21). C. d e  
1859, paç. 568. 
- V. Decima industrial, Multas Judiciaes, C .  de 1889. 
- V. Direitos de  mercè, Rcnl d'agua. C. de  1860. 
- V. Contabilidade publica, Contribuição pessoal, Dita 

predial, EstaçGes fiscaes, Recebedores, Taliellas dn. I t 7 r i , l i -  
mentos piiblicos, Tliesoureiros pagadores. C. 1 '  I 



- V. Escripturação do thesouro, Fbros, Censos e Pen- 
sões. C. de 1864. 

Consignou-se que era riulla quando não era precedida da 
affixação de editaes. P. de 6 junho 1857, (pelo M. R., D. 
G .  134, de 9.) C. de 1857, pag. 139. 

D I T A S  D E  B E N S  R A C I O N A E S  

Náo podem ser annulladas pelo conselho da direcção ge- 
ral dos proprios nacionaes. D. de 12 setembro 1867, pag. 
636, C. de 1868. 
- V. Adjudicação de bens A fazenda publica. C. de 4852. 
- V. Beris nacionaes. C. de 1853. 

D I T A  D E  F A Z E S D A S  A Q P B E H E N D I D A S  

Periniltiii-se, que apesar da portaria do 1 .O de abril de 1852 
se fizesse pelas alfaridegas menores, quando as fazendas 
fossem de insignificante valor, ou de transporte custoso ou 
arriscado, não sendo porem das sujeitas ao sello. P. de 18 
janeiro 1839 (pelo M. F., D. i;. 157. de 6 julho). Col. de 
1855, pag. 137. 

Não se Ilies deve exigir fianças antes das arrematações. 
P. de 14 novembro 1853 (pelo M. F., D. G. 279 de 26). 
C. de 1852, pag. 712. 

D I T O S  D E  ~ 6 ~ 0 %  

Declarou-se que podiam pagar juntas as importancias das 
arrematações de diversos foros, e mesmo quando feitas em 
diversos dias, e que d'ahi resultasse entrar maior somma de 
titulos de divida fundada no pagamento, com tanto que o 
fizessem dentro do praso do art. 6." do decreto de 21 de 
outiibro de 4852. P. de 19 novembro 1856 (pelo M. F., 
D. G. 877 de 22). C. pag. 485. 

A B n E N D A m E N T O S  

Feilos sem as solemnidades legaes, e por mais de um 
anno pelas corporaçúes sujeitas 6 desamorlisação, ficam ipso 
jwe nullos. L. de 82 junho 1866, art. 44.' C. de1866, pag. 
256. 



Mandados fazer por meio de  commissões paroch:aes, e 
dadas outras providencias para se  modificar o decreto de  
30 de dezembro de  1869. .D. d e  2 8  d e  abril 1870. C. 
1870, pag. 218. 

A B R O Z  

Descascado e limpo, mas de inferior qiialidade, que di- 
reito paga. Res. n . O  959 do 1." maio 1865. C. G. das A. 
D. L. 101 de 5. Col. 1865, pag. 147. 

ATTE8TADOS QIEdCIO808 

Não são documentos siificientes para invalidarem as in- 
formações regiilares dadas is junlas dos repartidores. D. 
de 26 dezembro 1873, pag. 377. 

A U C T O R I D I D E  

Nenhuma póde declinar a jurisdicção que a lei lhe in- 
cumbe nem esercel-a por modo differente d'aquella que a 
lei prescreve. D. d e  4 janeiro 1869. C. de 1869, pag. 1. 

A r c ~ o a ~ a r y Ã o  

Teve.a o governo para reorganisar o Tribunal d e  Contas, 
bem como as contadorias dos ministerios, e mais reparti- 
ções do estado d e  qoe depende o serviço do mesmo tribu- 
nal. L. de  14 de  agosto 1858 (pelo M. F., D. G. 193 de  18). 
C. d e  1828, pag. 311. 
- Foi conceditla ao governo para debaixo das bases, 

que Ilie foram assi~iiadas,  reorganisar a secretaria de cstado 
dos negocios da fazenda, thcsouro publico e repar t i~úes  de  
fazenda dos districlos e dos concelhos. L. de  I 1 agosto 1860, 
(pelo &I. F., D. L. 191 de  "L). Col. de  1860, pag. 431. 
- E o governo no uso d'esta auctorisação fixou o qua- 

dro  do pessoal. D. e Tab. 3 de novembro 1860 (pelo M. 
I?., D. L. 256 de  6) C. de 1860, pag 741. 
- E estabeleceu tambem o processo das cauções dos 

exaclores e responsaveis i fazenda, de  que havia tra.ado 
no n.O 3 do precedente decreto. D. e Instr. de 1 4  de  no- 
vembro 1860 (pelo M. E'., D. L. 265 de 19). C. de  1860, 
pag. 795. 
- Ordenou-se egualmerite que os empregados aposen- 

tados da  secretaria da fazeuda e tliesouro enlrassem em 



folha como effectivos. P. de 4 de dezembro 1860 (pelo M. 
F., D. L. 284 de 12). C. de 1860, pag. 843. 
- E aboliu o uso das gralificações por trabalhos ex- 

traordinarios na secretaria da fazenda e thesouro. C. de i 1  
de dezembro 1860 (pelo M. F., D. L. 28 i  de 12). C. de 
4860, pag. 840. 
- Regulou tambem o governo a administração de fa- 

zenda nos districtos administrativos do reino e ilhas adja- 
centes. D., instr. e modelos, 45 de dezembro 1860 (pelo 
M.F., D.L. 288 e293  de 17 e22) .  C.de 1860,pag.8$8. 
- Para transferir qualquer fregiiezia de um concelho 

para outro e qualquer povoação de uma freguezia para ou- 
tra, concedida ao governo. D. de 45 abril 1869. C. de 1869, 
pag. 201. 
- Para designar as prestações em que hão de ser pa- 

gas as contribiiições publicas, concedida ao governo. L. de 
30 de julho 1869, pag. 366. C. de 1869, pag. 366. 

AZEITE 

O despacho para o consumo em Lisboa paga direitos se- 
gnndo o peso liquido em rasão de 480 reis em 10 kilo- 
grammas. D. de 24 de fevereiro 1870, pag. 437. 

A auctorisação para a venda d'elles não compete ao con- 
sellio de districto. P. de 23 de julho 1868, pag. 235. 
- Instrucção do processo para a venda d'elles. P. de 

23 de jiillio 4868, ib. 
- Os de logradouro commum são sojeitos A contribui- 

ção predial dez annos depois de reduzidos a cultura. D. de '  
"L aposto 1868. C. de 1868, pag. 665. 

Foram suscitadas e ampliadas as leis da amortisação de 
bens de raiz comprehendidos os foros, censos, penszes, 
quinhóes ou outros pertencentes a egrejas ou corporacóes 
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religiosas de freiras, mitras, cabidos, collegiadas, semina- 
rios e suas fabricas; e se ordenou que se permittisse a re- 
missão de taes foros, censos, pensóes e quinhões, e se ven- 
dessem todos os bens prediaes qiie de futuro adviessem as 
mesmas corporaçóes, salvo táo somente os edificioz de re- 
sidencia ou recreio d'ellas; e que o prodiicto, beiii como 
quaesqiier capitaes muluados por ellas, que se arrecadas- 
sem fosse tudo empregado ern titiilos de divida fundada in- 
terna cle asseritarnento, ciijos rendimentos seriam applica- 
dos li satisfação dos legados ~ i o s  corn que estivesserri one- 
rados os bens veritlidos e i s  despesas das sobreditas cor- 
porações, 011, no caso de ser alguma supprimida, as de 
outros estabelecirnenlos de propriedade ou instrucçáo e a 
siistentaçáo do culto e clero, finalmente deram-se tninbem 
ceitis providerii:icis par;i esle caso da siippressão de t;ics cor- 
poraçaes ou da reversão de setis bens para o estado. L. 
de 4 de abril 186.1 (pelo 31. F., D. L. "L, de 26 abril e ,144 
de 3 jiilho). C. de 1861, paç. 455 e 2 4 1 .  V. Ministerio pu- 
blico. 
- Tendo sido sanccionada e publicada esta lei com im- 

portantes enganos fio aiitographo, foi de novo mand;i(ln pii- 
blicar expurgada d'esses enganos. L. de 27 jiioho 186.1 
(pelo M. F., D. L. 445, 9 julho). C. de 4861: pag. 241. 
- Deram-se instrucções sobre a remissão t. vctida de 

foros, Censos e perisões, bem como da veiida Je llredios 
ruslicos e urbanos. D. e iristr. de 9 julho e P. de 17 
setembro ,1861 (pelo M. E'., D. L. 152de  11 de julho e 2 1 1  
de 19 de setembro). C. de 186!, paç. 253 e 3i3. 
- Ordenou-se para a venda d'elles e ciimprirnento das 

instriicções de 9 tle julho, em conforniidatle com a lei de 
4. de abril ultimo. P. de 16 julho 1861 (pelo 11. F., I). L, 
8111 de 23 setembro). Supp. i C. de i861, pag. 23. 
- V. Insci.ipc,ões, Inventarios, Ninisterio publico. C. de 

(861. 
- Previdenciou-se contra 'a negligencia dos adrninis- 

tradores de concellio em expedir brevemente os processos 
dos bens das coi~poraçóes religiosas. P. de 42 agosto 
18ti2 (pelo M. F., U. L. 181 de 45). C. de 486% pag. "LI. 

BENS DA C O l m A  

Revo-da uma decisão do cooselho da direcção geral das 
coutribuiç8es directas que çondemniira no perdimento d'el- 



les o barão de Villa Franca por falta de encarte. D. de 22 
setembro 1866. C. de 1866, pag. 653. 

D I T O B  D A S  COBPOBA$ÓEB P I A 8  

Só podem ser alheados nos termos da lei de 28 de agosto 
de 1869. P. de 2 janeiro 1871. C. de 1871, pag. 1. 

D I T O S  XMLUOVBXS 

Revogado o art. 3 . O  da lei de 30 de agosto de 1869 pe- 
los quaes se exige certidão de estarem elles transcriptos 
nas matrizes, em todos os processos em que tratam de taes 
bens. L. de 31 maio 1870. C. de 1870, pag. 276. 

B E N S  D A B  I X I M b N D A D E S  EXTIACTAS 

Podem ser destinados para estabelecimentos fóra das 
parochias onde ellas existiam, e a sua applicação compete 
ao governador civil ouvida a junta geral. P. de 26 fevereiro 
1869. C. de 1869, pag. 64 
- Das corporações suçeitas á desamortisação são obri- 

gadas A contribuição de registro qiiando forem subrogadas 
por inscripções. L. do 1 .O julho 1869. C. de 1869, pag. 1334. 
- Quando são vendidos ou remidos pagasse pelos res- 

pectivos titiilos o imposto de 1 por cento de sello. Id. id. 
- Devem em regra ser applicados nas parochias que 

existiam. P. de 17 fevereiro 187 1, pag. i 11. P. de 22 ,  fe- 
vereiro 1871, pag. 113. P. de 17 maio I861, pag. 153. C. 
de 1871, pag. 153. - Doados a algum estabelecimento pio, não podem 
denois ser-lhe tirados. P. de 17 maio 1851. C. de 1871, 
pai.  153. 
- Kão podem as camaras comprar. P. de 28 junho 

1871. C. de 1871, pag. 183. 
- Nem vender senão com as formalidades das leis da 

desamortisação. P. de I julho 187 1. C. de 1871, pag. 201. 

B E S S  D O S  L O C E A D O U B O B  COXlYlUNS E DA% P A B O C H I A S  

IVão estão sugeitos i lei da desarriortisação. L. de 22ju- 
nho 1866, art. 8 . O  C. de 1866, pag. "215. 

B E S S  3 I U R l C l P A E S  

Providenciou-se sobre a publicidade das listas para a sua 
venda, dos que elles rendiam, e sobre o conhecimento dos 

2 



embaraços que podessem encontrar: mprehendendo-se 
n'esta medida os foros, censos e pensõee naaonaes que se 
annunciassem 5 venda. P. de 8 fevereiro 1859, (pelo M. 
F., D. G. 3 i  de 9). C. de 6859, pag. 35. 
- V. Foros, Censos, Pensões e jriros de capitaes, Re- 

inissões. C. de 1859. 

BEN13 HACXONAIBR 

Regulou-se a execrição do art. 3.O do decreto de 30 de 
agosto ultimo, que alterava a fòrma anterior do pagamento 
do preço d'elles ou da remissão de foros e pensões da fa- 
zenda publica. D. de 21 outiibro e duas P. P. de 10 e 12 
novembro 1852, (pelo AI.  I.'., L). C. 28i ,  21 outubro e 270 
de 13 dezembro.) C. de 1852, pag. 579, 633 e 636. 
- E declarou-se que as cautellas para a c,apitalisação 

do decrelo de 3 de dezembro de 1851 seriam recebidas em 
pagamenlos dos preços dos dilos bens como se fossem as 
iriscripções qiie representavam. 1'. de 17 novembro 1852, 
(pelo M. F., D. G. 273.) C. de 1852, paç. 642. 
- Em que se comprehendem os foros, censos e pen- 

sões lia posse da fazenda piiblica, se no acto da sua arre- 
matação se suscitassem (luvidas fundadas deve proceder-se 
nos termos do art. 14.' das instriicções de i 2  dc julho; 
art. 50.' do reg~ilamenlo 11 de agosto de 1857 e art 17.' 
das instrucções de 13 de jullio de i8i8. P. do i .O fevereiro 
1833, (pelo RI. F., D. G. 3"Le 7). C. de 1853, pa;. 17. 
- incluindo-se os das cornmendas e capellas, provi- 

denciou-se para que os que andassem indeíridamente alie- 
iiados fosserri restituidos i~ fdzenda mandando-se qur os do- 
liatarios apresentassem em quatro inezes certidso dc vida, 
declaraçáo de residencia, e relaçso dos ditos bens por elles 
administrados. P. de 1.5 fevereiro 1834, (pelo M. F., D. G.  
h.! de 47). C. de 1884, pag. 23. 
- Exl)licou-se qual era o processo que devia fazer-se 

para incoi,porar na coroa quaesquer bens livres, ou vincula- 
dos. que por falla de herdeiro vaga~cerii para e1la.P. do 1 ." ou- 
tubro 18ti0,(pelo M. F.,D. G. 187 tle 1S.)C. de 1860, pag. 428. 
- Permiiliu-se que se aforassem ou subrogassem os 

terrenos e predios ern ruinas ou desnecesçarios e depen- 
dentes dos palacios, jardins e quintas da casa real. L. de 
23 junho 185i,  (pelo .\I. F., D. L. 154 de 14 jullio.) C .  de 
1864, pag. 325. 



- Ordenou-se que sejam vendidos a dinheiro metal. 
L. de 22 dezembro 4870. C. de 1870, pag. 556. 

B O T I C A %  

Não são sugeitas a licença, salvo, sendo conjunctamente 
drogarias, ou alem da manipulação de remedios, e expoze- 
rem A venda outros generos. P. de 4 dezembro 1860, pag. 
906. 

BQBCAB 

V. FGros, Censos, Pensões. C. de 1857. 
- Explicou.se a intelligencia da tabella do Codigo Ad- 

ministralivo quando diz: de cada anno de btuca a reqileri- 
mento de parte não conzprehmdendo o corrente. P. de 6 
agosto 186i, (pelo M. R. inedita). Sapp. C. de 1865, pag. 
53. 

Regulado e fixado o direito que devem pagar as que são 
destinadas para consumo de Lisboa. L. de i 4  abril 1871. 
C. de 187 1 ,  pag. 93 I .  
- Rcçulada a fbrma de pagamento dos direitos no 

matadouro de Lisboa. P. de 17 agosto 1871. C. de 1871, 
pag. 231. 

CAWABAB LEQIEiCATIVAB 

Os empregados das suas secretarias são sujeitos ao paga- 
rncrito de direitos de mercês. P. de 43 março 4869. C. de 
1869, pag. 130. 

CA'XARAB MQRiICIPAELil 

Podem adquirir bens por titulo oneroso, se forem ne- 
cessarios para o seu serviço. L. de 12 oulubro 4871. C. 
dc 1871, pap. 283. 

C A P I T A E B  

IC'ão podem as mesas das irmandades dislratar sem li- 
ceiica do governo, mas o distrale eb se da quando se di- 
minuirem os fundos das corporliçóes, e não quando se re- 
cebem os dinheiros, mutuados de uin devedor para os dar 



a juro ou converter em fundo. P. de 24 março 1872. C. 
de 4872, pag. 22. 

C A B B A D A  

Não é medida de retalho. P. de 30 maio 1865. $1. R. ine- 
dita. C. de 1865, pag. 555. 

C A B T A  DE PBOVIMBMTO 

Explicou-se como antes de ser expedida e de pagar os di- 
reitos competentes, podiam tomar posse e servir seus lo- 
gares os funccionarios. P. de 12 outubro 1863. D. L. 230 
de 13. C. de 1863, pag. 545. 

C A I A L C A D C l A H  

V. Contribuição pessoal. C. de 1860. 
Illenores, são os jumenlos. P. de 6 abril 1866. C. de 

18G6, pag. 99. 
c ~ w q 6 ~ m  

V. Auctorisações. C. de 1860. 

CAW$ÓES DOH ISE@iR'OiSSAVilIS A FAZENDA 

Regulada a fhrnia por que devem ser constituidas as res- 
pectivas hypolliecas. P. de 27 abril 1870. C. de 1870, pag. 
4 18. 

CABAS I'ABA AH BEPAITX@EI) DE 1nz~1~n.a 
Teem as carnaras municipaes obrigação de as fornecer. P. 

de C; julho 1867, C. pag. 140. 

V. Bens nacionaes, Fbros, Fundo especial de amorlisa- 
ção. C. de 1822. 
- V. Contribuição predial, Fúros, Censos e Pensões. 

C. de 1857. 
- V. Fbros, Censos, Pensões e Capitaes a juros. C. 

de 1863. 
=- V. FUros, Censos, Pensões. Subemphyteuta que tein 

cabecel. C. de 1864. . 
C E B T I D ~ E ~  

Ordenuu-se que se passassem de todos os papeis exis- 
teiites rins repartições publicas que 1150 envolvereni segredo 
nas reparti(0ss de estado ou de justiça. P. de 9 iiovembro 
4861 (pelo 11. H., inedita). Supp. i C. de 1861, pag. 50. 
- Eáo devem negar-se das alegações, respostas ou 



defesas apresentadas pelos funccionarios publicos nos pro- 
cessos contenciosos. P. de 31 janeiro 1867, pag. 16. - As que forem precisas para documentar quaesquer 
recursos eleitoraes devem ser passadas em vinte e quatro 
horas, ainda mesmo que j6 tenha passado o praso para as 
reclamacões. P. de 48 julho 1867. C. de 1867, pag. 530. 
- Passam-se de actos escriptos, não de plantas, dese- 

nho ou de quaesquer obras de arte. P. de 12 outubro 
1812, pag. 292. 

COHTBJC10110 PIOCAL 

Pertence aos conselhos das direcções geraes, com recurso 
para o conselho de estado. D. de 14 abril 1869. C. de 
4860, pag. 196. 
- Quaes são as questões que se consideram conten- 

ciosas. D. de 15 abril 1869, art. 33.O C. de 1869, pag. 198. 
- As questões que são do domiriio d'elle não podem 

ser resolvidas por meio da jiirisdicçáo graciosa ou de sim- 
ples tutella. P. de 27 dezembro 187 1 ,  pag. 338. 

CIIEPEO D E  BEPABTI~ÃO 

V. Contribuição dos direitos de mercê. 

CITA$~E.  

E mais diligencias administrativas, estabeleceu-se que os 
escrivães, e no seu impedimento os oficiaes de diligencias 
das administrações de concelho, eram os competentes para 
ellns, e obrigados a fazêl-as com as solemnidatles judiciaes. 
D. de 15  setembro 1 8 2  (pelo M. R., I). G. 234). C. de 
1852, pag. 410. 
- V. Escrivães dos Juizes de Direito. C. de 1832. 
- Feitas sem as formalidades do art. 205.' da refor- 

ma judiciaria, nos processos de legados pios torna estes 
iiullos. D. de 16 j~ilho. C. de 1866, pag. 298. 
- A falta da primeira nos negocios contenciosos torna 

nulla a decisáo proferida. D. de m a i o  1866. C. de 1866, 
pag. 1%. 
- Sem ella não corre o praso para a interposição do 

praso para os recursos. D. do 1." abril 1868, pag. 107. C. 
de 1868, pag. 107. 

CLABBEB I H A C T I F d B  

Suscitou-se a observancia das instrucções de 25 de ju- 



rilio de  1844 no processo da legalisação dos recibos. P. tle 
20 setembro 1851 (pelo M. F., I). G. 227. C. d e  1861, 
pag. 349. 
- V. Capitulação, Egressos, Titulos d e  renda vitalicia. 

C. de 1851 e C. d e  4852. 
- Para s e  evitarem os prejuizos que  podem causar A 

fazeritla publica os descontos antecipados d e  pensão, ainda 
náo vencida, pela faciliílade de alguns tabelliães em decla- 
raçóes feitas em sua preseiiça, assigiiaturas de  pessoas jli 
fallecidas, ordenou-se nos delegados do thesouro qne náo 
adniiltissem ti legalisa~áo recibo algnm seili que elle (e n o  
talão) se  declarasse a residcncia do interessado, a fim cle 
s e  verificar s e  era reaiiiienic vi\o, e que quando se averi- 
guasse haver falsidade na declaração do tabellião, se  iiis- 
taurasse logo coii1i.a elle a coinpeterite acção crimitial, e s e  
dksse parte circiimstariciada ao ministerio da fazenda pela 
direcção geral da cori1;ibilidade. P. de  1 0  abril 1854 (pelo 
M. i?., D. G. 88 dc 4 7 ) .  C .  de 185h, pag. 89. 
- Regulou-se a escripluraçio da sua contabilidade eiii 

todos os districloç aduiinisti.ativos, exceplo no d e  Lisboa, 
onde s e  nianclou continiiar o methodo anterior, e deram-se 
a s  providencias e iiiodelos aos delegados do tliesoiii~o pnr,:i 
esta escripluração. P. e niodelos d e  i2 fevereiro 1835. 
(pelo M. E'., D. G . 7 7  d e  31 maio). C. de JF(55, pag. "L. 
- V. auctorisatão, Commissariado, Rece:!a e despem 

d o  estado. C. d e  1855. 
-- V. Antiguidades, Aposentaçáo, Nelhoramenlo de  sol- 

do, hlonte-pio Militar, Pen~ioaisias do Bolsinha, Pensões, 
Heformas, Reintegra(;áo, Supeibvivericia, Tempo de  serviço. 
C. d e  4659. 
-- JIandou-se cessar em Lisboa a IegislaçGo previa de  

recibos, vista a pontualidade dos pagamentos. P. de 23 maio 
1860, (pelo 31. F., D. L. 4 2 d e  18).  C. de  1860, pag. 107. 
- Aos pensionistas que não tivessem consideração es- 

pecial, nem venciniento superior a 100W000 reis, liquidos, 
maridou-se pngar mais 20 por cento, auctorisando-se o go- 
verno, para abrir a este fiiri, creditos extraordinarios preci- 
sos. L. d e  1 9  agosto 18G1, (pelo M. F., D. L. 187 de  22). 
C. d e  4861, pag. 280. 
- V. Meltiorariieiilos de reforma, Pensionistas, Pensões, 

Reintegrago,  Soldos. C. de  4861. 
- Foram prevenidas d e  que aqiiellas cujos vencimen- 



tos não excedessem a 1004000 reis annuaes, deviam desde 
maio corrente accrescentar aos seus recibos mais 15  por 
cento; e de que tanto estas, como quaesquer outras inacli- 
vas, não podiam datar os recibos senão do ultimo dia de 
cada mez, ou de outro dia posterior a este. Officio de 9 maio 
1863, (pela Rep. F. do districto de Lisboa) D. G. 104 de 11. 
C. de 1863, pag. 494. 
- Explicou-se o modo de se lhes contar o augmento 

de 10 e de 5 por cento que se lhes concedera n'este anno 
economico, attentos os augmentos que j i  anteriormente lia- 
viam tido as de n9o consideraçáo. P. P. de 7 juiiho 1864, 
(pelo M. F., D. L. 15; de 15). C. de 186i ,  pag. 436. 
- As de náo consideraçáo, os seus vencimentos deve- 

rão ser pagos com o augmento de 25 por cento sobre o no- 
minal dos titulos. L. de 19 junho 1866, art. 3.O C. de 1866, 
pag. 237. 
- Hegiilado o modo do pagamento dos seus vencimen- 

tos a contar do 1 . O  de jullio de 4867 em diante. L. de 10 
junlio. C. de 1867, pag. 143. 
- Auctorisado o governo a contratar com o Ranco de 

Portugal sobre o pagamento das pensões d'ellas. L. do 1." 
julho 4867. C. de 1867, pag. 253. 

C 0 B B A H V . A  DE FAZENDA 

V. Fóros, Censos e Pensões. C. de 1864. 

conlianga DE: ~ F ~ B O B  

Idem. C. de 185%. 

Recommendou-se a observancía do regulamento de con- 
tabilidade na parte em que manda que rio fim de cada mez 
se dè balanço a elles, e se faça a contagem do dinheiro eais- 
tente, do que se lavrara termo. P. de 19 março 1868. C. 
de 1868, pag. 92. 
- Os dos districtos devem pagar todos os documentos 

de despesa do ministerio da guerra, ainda que não tenham 
o sello da administração militar. i?. de 20 outubro 1870. C. 
de 1870, pag. 517. 

C B L L E C T A S  

Dos 4 por cento sobre renda de casas, quando não fo- 
rem pagas pelos inquilinos, não podem ser relaxadas con- 



tra os senhorios, nem exigir-se d'estes as costas e sellos 
dos processos e os 3 por cento, sem que previamente te- 
nham sido avisados esses senhorios para pagarem volunta- 
riamente. P. de 31 outubro 1853, (D. G .  264 de 7 novem- 
bro). C. de 1822, pag. 685. 
- Contra as quaes não houve recursos tornani-se de- 

finitivas, e só podem annullar-se por meio de recursos ex- 
traordinarios que podem interpbr aquelles que não tinham 
niotivos para examinarem as matrizes. P. de 8 outubro 1870. 
C. de 1870, pag. 510. 

Ordenou-se ao ministerio publico promovesse que os tri- 
bunaes judiciaes náo conhecessem de negocios pertencen- 
tes A jurisdic~ão administrativa, instaurando os competen- 
tes conilictos de jurisdicc,áo, na intelligencia de que o pro- 
curador geral da corda havia de dar conta ao governo de 
qualquer omissão ás irregularidades n'este assumpto. P. de 
21 outubro 4856. 1). G. "L1 de 23. C. de 1856, pag. 439. 

Regras para a divisão do seu activo e passivo por aquel- 
les a quem teiiliam sido annexados. P. de 7 janeiro 1868. 
C. de 1868, pag. 1. 
- Classificac;áo d'elles para o serviço fiscal. D. de 26 

1865, (pclo M. F., 1). L. de 36 fevereiro). C. de 18G5, pag. 
20 e 24. 
- Que não teem meios para occorrer 5s siias despesas 

obrigatorias devem ser supprimidos. P. de 31 janeiro 1856, 
(D. L. n.O 30, de 7 fevereiro). C. de 1865, pag. 30. 

concvmmoa 
Hão-de abrir-se para o provimento dos logares de em- 

pregados da ultima classe das repartições de fazenda, sendo 
os das outras promovidos sempre pelas antiguidades, salvo 
o caso de merito dislincto, ou de mio serviço e procedi- 
mento. Reg. de 28 janeiro 1830, art. 71.O e seguintes, (pelo 
M. F., D. G .  cle "L). C. de 1850, pag. 40. 
- Sáo constituem para os concorrentes direito a serem 

providos, mas apenas um interesse que pQde ser attendi- 
do. D. de 5 dezembro 1867. C. de 1867, pag. 911. 
- A apresentaç'io de documentos depois de acabado o 



praso marcado para elles não è motivo de nullidade. D. de 
i 6  fevereiro 1870. C. de 1870, pag. 134. 

CONPLICTO 

Não se da entre auctoridades que na hierarchia adminis- 
trativa teem grios differentes. P. de 15 outubro 1866. C. 
de 1866, pag. 455. 

CONHECIülENTOS 

V. Direitos de mercê. C. de 1860. 
- V. Sello de estampilha. C. de 1863. 

CONTABILIDADE 

Do ministerio da fazenda. Simplificou-se a sua escriptu- 
ração, e se expediram ordens e modelos a todas as repar- 
tições dependentes d'este ministerio, para que a escriptu- 
ra@o d'ellas estivesse em harmonia com os novos melho- 
dos. P. e modelos de 21 abril 1855. D. G. 103 de 4 maio. 
C. de 1854, pag. 104. 
- V. Classes inactivas, Contas. C. de 1855. 
- Deri-se um regulamento geral. D. e Reg. de 62 de- 

zembro 1863. L). L. "L3 de 12. C. de 1863, pag. 6-29. 
- E com modelos para a soa escripturação pelo Lhe; 

souro. D. de 15 dezeiiibro 1864. D. L. 277 a 291 de 24 a 
24. C. de 1863, paç. 653. 
- Foram approvados os 35 modelos para fazerem a 

decima parte da serie dos approvados por decreto de 15 
de dezembro de 4863 como pertencentes ao regulamento 
de contabilidade geral decretada em 12 do mesmo mez; 
pertencendo estes ultimos, 35 modelos, h contabilidade da 
janta do credito publico. D. e modelos de 10 março 1866. 
D. L. 58 de 16. C. de 1864, pag. 81. 
- Designou-se o modo, systema e fórina da escriptu- 

ração das direcções geraes do thesouro publico, e as suas 
relações com este serviço da contabilidade geral. P. e Reg. 
de 19 maio 1860. D. I,. 114 de "L. C. de 11360, pag. 196. 
- V. Regiilarnento de 4 de janeiro de 1870. C. de 

1870, pag. 64. - Estabelecidas as regras para a fiscalisação dos esta- 
belecimentos dependentes do ministerio do reino. P. de 26 
agoslo 1871. C. de 1871, pag. 246. - V. Regras para dos vales existentes nos cofres das 



repartições dependentes do minisierio do reino no fim de  
cada anno economico. P. de 1 9  de junho 1879, pag. 163. 

CONTAU 

V. Con~as de Parochia, Recibos com dois talGes. C. do 
1863. 

CQNTBA DAXDO% 

V. Tomadias, Reexportação. C. de 1857. 
- Applicou-se a que se devia fazer das fazendas ap- 

prehendidas por este furidainento, qiiarido sujeitas a facil o 
prompta deterioraçáo. 1'. de 17 abril 18G8. D. L. 402 de 
4 de maio. C. de 1860, pag. 145. 
- Declarou-se que erani os escrivães das alfandegis, 

e náo os contadores do judicitil, qiiein devia contar as cus- 
tas dos autos dos processos de tomadias, fiscalisailos nas 
nlesnias alfandegas. P. de 21 abril 1860. D. L. 10"Le 
4 niaio 1860. C. de 18E0, pag. 146. 
- Regiilou-se que o rriodo de dar baixa nas fianças de 

toiriadias, ou de as entregar, ou de dividir o producto, pro- 
hihindo-se aos chefes das alfiinde,oas o decidirem cousa a!- 
giirna ri'estes pontos sem ordem (10 governo. P. de 8 maio 
1860. D. L. 1 I G de 22.  C. de iWO, pag. 1~12. 
- - Regularam-se as penas d'elles. D. G de dezembro 

8164.. D. L. 203 de 27. C. de i86$, pag. 945. 

CONTRATOS 

São nullos os onerosos, se a contribuição de registro por 
elles paga fôr inferior á qiie resulta do rendimento colle- 
ctavel inscripto ria matriz. D. de 4 março 1860. C. d e  
1869, pag. 69. 
- Sáo nullos, ipse jri~.s, os que as corporaqUes sujei- 

tas a desamortisação fizerem sem as solemnidades legaes 
depois da promiilgação da lei da desamortisaçáo. L. de 21 
junho 1866, art. 1 k . O  C. de 1866, pag. 256. - Sáo competentes os agentes do ministerio publico 
para requerer a anniillação dos feitos antes da lei da desa- 
mortisação sem as formalidades legaes. L. "2 junho 1866 
art. 1 5 . O  3 unic0. C. de 1866, pag. 256. 

Permiltiu-se que se pagassem por encontro em concor- 
rente quantia de juros vencidos das inscripções de assen- 



tamento ou dos semestres que estivessem correndo, mesino 
quando ellas mesmo não fossem dos proprios contribuintes. 
L.. de  5 maio 1858. D. G. 56 d e  8. C. d e  1858, pag. 73. 

COIITXIBUI~ÃO PABA. BSTBADAI) E ATIOBTIS.~~%XO 
D E  ROTb% 

Foram substituidas por lima nova contribuição denomi- 
nada imposto de ciaçáo, na iinportaricia de  20 por cento 
sobre a contribiiiçfio predial, iiidiistrial, pessoal e de  regis- 
tro, de  3 0  por cento sobre a decima de  juros, e 10 por 
cento sobre os direitos d e  mercê e de  inatriciilas e cartas, 
e de  5 por cento sobre o imposto do pescailo. L. de  31 jii- 
1110 1860. D. L. 179 d e  3 agosto. C. de 18(i0, pag. "LI. 

liandou-se que em regra se  cobrassem nos triiiiestres, e 
erri Lisboa e Porto aos semestres, accresceritantlo Ilies 1 por 
cento por cada trimestre de  demora, elii logar cle 3 por 
ceiito para o i.ecebedor, ciijas quotas e emolumenlos e os  
deriiais fiinccionarios do serviço fiscal se  mandaram rc- 
ver e regular pela cobrança mais ou menos prornpla que 
fizessem, estinguiram-se ps recebedores d e  concelho, sub- 
stituindo-se pelos de  comarca cor11 agentes seus nas fregue- 
zias, e crearani-se inspectores de conlribuiçoes a serviço 
da fazenda. L. de  11 agosto 1860. D. L. 191 de 23. Col. 
pag. 431. 
- ~~uctorisaiido o gov6rno a alterar a época da cobran- 

ça da coritribiiiq30 predial e m  prestações, bem como a iri- 
dustrial e a pessoal. L. d e  15 maio 1872. C. de  1873, 
paç. 62. 
- V. Escri~ti irarios dos escrivães de  fazerirla, Gremios 

industriaes, lns&ectores de  Contribuições. C. d e  1861. 
-- Siiscitoii-se a observaiicia das iristrucções para a ar- 

recadaçao da de  registro datadas de 12 de outubro 1860, 
e reçiilou-se o expediente d'este ramo de  serviço. P. de 
2G fevereiro 186% D. L. 59 d e  14  niarGo. C. de  1862, 
pag. 112. 
-- Foi modificada a legislação que regula a contribui- 

ção predial, industrial e pessoal rio qiie toca a reclamações 
e recursos dos contribuintes. L. de  'I julho 1863. 1). L. 
151. C. d e  1862, pag. 219. 
- Publicaram-se a s  instrucções para a execaç5o da  



lei supra sobre recursos extraordiorriar contra a injusta 
repartição. L). e Instr. de 19 julho 1862. D. L. 164 de 24. 
C. de 1862, pag. 352. 
- Determinou-se que a annullação e averbamento ;os 

respectivos conhecimentos e abonos das collcctaç jiilpadas 
fallias, se faça nas delegações do thesouro indepeii,!t ' c h  tfo 
prkvia ordem superior. P. de 13  dezembro 1862. i). L. 
"L& de i 6  dezembro. C. de 1861, pag. 372. 
- Para a boa fiscalisaçáo de registro suscitou-se a prom- 

ptidáo pelos eseriváes e tabelliães em remetterem aos es- 
criváes de fazenda copias de certos actos legaes da sua 
compelencia. P.P. de 26 dezembro 1862. D. L. "288 de 29 
dezembro. C. pag. 395. 
- Deram-se providencias para a exacta fiscalisação do 

imposto do sello. P. de 26 dezembro 1862. D. L. "L4 de 
28. C. de 1862, pag. 303. 
-- Náo pOde admitlir-se que se não lancem contribiii- 

ções directas municipaes, a titulo de que são odiosas, por- 
que esta rasão é pr-oduzida por quem tem interesse em não 
as pagar, ou porque, admillida ella, seria forçoso supprimir 
as contribuições de repartição. P. de 19 outubro 1865, in- 
edita. C .  de 18G3, pag. 87%. 

C O N T B X E N E X ~ ~ O  W r  AROmfiaBSTOm 

Calcula-se pelo valor do dominio directo. D. de 2 se- 
tembro 1868. C. de 1868, pag. 670. 
- Podem ser atiendidas na liquidação as declarações 

dos liquidados, quanto a existencia de dividas, se as au- 
ctoridades fiscaes não tiverem plausiveis motivos de tluvi- 
da, e náo i: mister entáo inventario judicial ou jiistificaçáo 
em juizo dos encargos da heraoça em liquidação. D. de 27 
outubro 1868. C. de 1868, pag. 696. 
7 São 
- Directas lançadas aos empregados das minas ha de 

ser regulada e ter por base a coritribuição industrial que 
elles pagarem, não lhe sendo applicavel o 5 unico do art. 
139." do Coùigo Administralivo. D. de 22julho 1869. C. 
de 1869, pag. 355. 
- As creadas de novo (ou o augrnento nas antigas) 

náo sáo devidas senáo depois da approvação do orçamento. 
P. de 5 agosto 1869. C. de 1869, pag. 373. 
- Não são sujeitas As contribuições municipaes direc- 
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tas os militares arregimentados. D. de 27 maio 1870. C. 
de 4870, pag. 274. 
- O contingente d'ellas é feito pelo conselho de dis- 

tricto, quando a junta geral se recusa a praticar esse acto. 
P. de 25 julho 1870, pag. 431. P. de 4 agosto, 1870, pag. 
445 e 446. C. de 1870. 

C O H T I ~ I B W X ~ ~ O  IiWDLliriTirIAL 

Explicou-se como se entendia a base da renda da casa, 
e consignou-se que não cabia nas attribiiições do governo 
o inutilisar um lançamento para ordenar que se cobrasse 
a decima pelo lançamento anterior. P. de 9 agosto 1859. 
D. G. i 68  de 10. C. de 1839, pag. 408. 
- Foi creada para substituir a declma industrial, ma- 

neio de fabricas, e os addicionaes e sellos de conhecimen- 
tos relativos a estes extinctos impostos. L. de 30 junho 
1860. D. L. 174 de 2 agosto. C. de 18(i0, pag. 257. 
- Ilegulou-se o seu lançamento e repartição. D., instr,, 

tah. e modelos de 25 de setembro 1860. D. L. 225 de I 
de outubi o. C. de 1860, pag. 566. 
- Modificou-se em algumas disposições e fizeram-se 

explicadas outras da lei que a creou. L. de 9-2 agosto i86 1. 
U. L. 188 de 23. C. de 1861, pag. 301. 
- E admissivel o recurso extraordinario quando a col- 

lecta é lançada fbra do domicilio do collectado, e em sitio 
onde si, temporariamente existiu. D. de 7 junho 1866. C. 
de 1866, pag. 214. 
- motivo bastante para a justificar a prova resiil- 

tante do depoimento de testemunhas que certifiquem que 
o collectado descontou letras. D. de 13 fevereiro 1867. C. 
de 1867, pag. 26. 
- São a ella siijeitos os ordenados, vencimentos, gra- 

tificações o11 quaesquer emolumentos qiie percebam os di- 
rectores de compariliias, ou esses vencimentos sejam cer- 
tos ou consistam em precentagem do rendimento liquido. 
I). de 24 jiilbo 1867. C. de 1867, pag. 534. 
- I'Ode lancar-se pela industria de cria de gado para 

a venda de lãs e leite, quando essa indiistria e eaercida sc- 
paradamente da indiistria agricola, mas não pòde a tas2 
ser lançada por um tanto por cabeça. D. de 3 abril 1867. 
C. de 1867, pag. 26. 
- É procedente o recurso para se haver a eliminação 



da collecta quando a junta dos repartidores não fundamenta 
o seu despacho. D. d e  3 abril 1867. C. de 4867, pag. 63. 
-- Não e adniissivel a isenção da collecla quando o col- 

leclado ajunta apenas attestados graciosos, que não des- 
truam as inforniaçoes dos gremios e das auctoridades. Idem, 
pag. 63. 
- Lançada sem aiidiencin dos informadores louvados, 

não pQde sustentar-se a collecta. Idem, pag. 64. 
- A dos empregados que não teem ordenados certos 

dcve reglilar-se pela ultiiria lotação do oficio. D. de  10 abril 
1867. C. d e  18(i7, pag. 73. 
- Concedendo provimento n'um recurso Acerca de  uma 

collecta por emprestirnos sobre penhores. D. de  10 junho 
1868. C. de  1868, pag. 23,. 
- Idem denegando o recurso contra unia collect;~ lan- 

çada a um estabelecimento d e  confeitaria. Idem, pag. 
238. 
- Ao collectado n'ella náo compete recurso extraordi- 

nario se  exercia no concellio industria por qne devesse fi- 
giirar no laiiçainento. L). d e  17 junho 4868. C. 1868, yag. 
239. 
- A lasa de 6 por cento imposta sobre o dividendo 

dos estabelecimerilos fabris, sb s e  rediiz ao terço qiiando 
estes são fundados de  novo, c não quando estes, zentlo an- 
tigos, miidain apenas de  dono ou'de f6rma de  adiiiiiiistra- 
ção. Idem, ideni, pag. 658. 
- Sho a ellas siijeitos os partidos dos facultativos na 

rasão de  10 por cento, ainda quando para elles não con- 
corra si, a caniara, nias sirn oritras corporações adminis- 
tr;ilivas ou pias. U.  de 18 dezenibro 1868. C. de 1868, pag. 
680. 
- As collectas lancarlas aos agentes das companhias 

estrangeiras pelos lucros pessoaes qiie tiram d'esta agencia, 
não impede (pie as companliias sejnin collectadas pelos lu- 
cros que tirali]. D. do 23 dezeriibi-o 1868, pag. 683. C. 
de 186% 
- E devida por aquelle (pie ein iim concelho fQra do 

da soa residencia exerce irlduslria oii (.onirnercio não acci- 
dcntaltncnle, airida que tambciii tcrtlia collects no concellio 
da su;i residencia. L). de 3 í'evei,eiro 4869. C. de 1869, 
pag. 3 i .  
- Ilegulada a fijrina do lari~ainento dos einpreçados 
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de corporações de estabelecimentos não subsidiados pelo 
estado. D. de 24 março 1869. C. pag. 457. 
- Não póde exceder a "L por cento das rendas das ca- 

sas, lojas oii armazens. D. de 19 maio 18G9. C. de 1869, 
pag. 286. 
- Das decisões da junta dos repartidores não cabe re- 

curso para o conselho da direcção geral das contribuições 
directas, nem d'este para o conselho de estado. 1). de 10 
julho 1869. C. de 1860, pag. 344. 
- Os empregados piiblicos que recebem emoliimentos 

e que demais d'isso exercem outra profissão teem de pa- 
gar duas taxas, uma pelos emolunieritos, que e fixa, oiitra 
pel'a profissão, segundo Ihes foi arbitrada pelo gremio res- 
peclivo. D. de 4 agosto 1869. C. de 1869, pag. 370. 
- Aogmentada com 50 por cento no anno de 18G9. L. 

de 2 i  agosto 1869. C. tle 1860, pag. 388. 
- Não e admissivel recurso extraordioario coltra ella 

quando o collectado eseiecia prolissão siijeita i contribiiição 
porque t,irilia obrigaçáo de examinar a matriz. I). de 10 
março 1869. C. dc 2869, pag. 894. 
- Póde ser lançada em mais de tima povoaç3o ao mes- 

mo individiio pelo mesnio commercio. I). de 49 março 
1869. C. de 1869, pag. 897. 
- O facto de comprar arvores para extrair casca e 

fazer carvão, dando fundamento para collecta, não pòde ad- 
rnittir-se recurso extraordinario a quem por tal motivo for 
collei;lado, porque devia esaininar a riiatriz. D. de 23 março 
1869. C. de 4869, pag. 890. 
- Para lançamento d'ella não pbtle ser considerado ne- 

gociante de grosso tracto aquelle que importa generos em 
piqiiena quantidade para sortimento das suas lojas. D. de 
7 janeiro 4870. C .  de 1870, pag. 109. 
- adinissivel recurso estraordinarin, se o collectado 

mostra ter tido legilimo impedimento para recorrer em 
tenipo por motivo da coirirnissáo de servigo. D. de i 6  maio 
1850. C. de 1870, pag 283. 

-- 1~o~11i;irneii~o d'ella. D. de 2S agosto 1872. C. de 
i G i 2 ,  1);ig. $83. 
-- Subre os divideiidos dos bancos a companhias na- 

cioriaes e estrangeiras estabelecidas tle novo e cessindo os 
privilegias que Ihes tinham sido concedidos. L. de 9 maio 
1872. C. de 1872, pag. 183. 



- Estabelecidas diversas disposiç-i% relativamente a 
ella e alteradas as tabellas das profissões e industrias. L. 
de 14 maio 4874. C. de 4872, pag. 73. 
- Das companhias anonymas - ainda que tenha por 

base o dividendo do anno antecedente, reputa-se aos lucros 
do anno corrente a que respeita o lançamento. D. de 7 no- 
venibro (873. C. de 4873, pag. 340. , 

-- O facto d'um commerciante ter sido considerado de 
grosso tracto, não jiistifica a conservação d'elle na mesma 
classe, se as suas circumstancias mudarem. D. de 6 junho 
4874. C. de 1872, pag. 369. 
- O facto d'alguerri ter lima casa em seu nome, na 

qual se exerce alguma induslria; i: motivo bastante para se 
justificar a collecta, e para não ser admissivel o recurso 
extraordinario. D. de 18 junho 1872. C. de 1872, pag. 
37 1. 
- Para o lançamento d'ella deve ser considerada mer- 

cearia e náo tenda, o estabelecimento em que se venaern 
generos de mercearia por grosso e a retalho. D. de 28 no- 
vembro 1872, pag. 376. 

Creou-se este tributo em substituição dos impostos de- 
nominados acreados e cavalga duras^ i. por cento de rentia 
de casas, addicionaes e se110 dos conliecimentos rcspecli- 
vos. L. de 30 junho 18GO. D. L. i74, de 2 agosto. C. de 
1860, pag. 271. 
- Regulou-se o seu lançamento e repartição. D. I. e 

modelos= I2 outubro 1860, (pelo M. F. D. L. 236 de 18). 
C. de 1860, pag. 672. 
-- Annullou-se a siia distribuição em Coimbra do anno 

de 1862 e foi commettida ao respectivo conselho de dis- 
tricto. C. de 1863, pag. 30. C. de 2.3 janeiro 1863. 
- Fizeram-se n'este objecto modilicações e alterações. 

L. de 20 junho 1863. D. L. ,144 de 3 jullio. C. de 1863, 
pag. 289. 
-- Reguloii-se o seu lançamento e reparticão. D. e 

instr. de 7 jiilho 1863. C. de 1863, pag. 267. 
- Ordenou-se que nos quatro districtos das ilhas fosse 

a contribuição que resultasse das taxas fixas das matrizes 
e mais 4 por cento das rendas das casas de habitação. L. 
de 13 julho 1863, pelo h1. F.=C. de 1863, pag. 307. 
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- Deve ser lançada onde o collectado tem o seu do- 
micilio, e onde se acha recenseado, embora resida uma 
parte consideravel do anno em terra diiTerente. D. de 8 
agosto 1866. C. de 1866, pag. 362. 
- E devida por vehiculos que accidentalmente servem, 

e em que se empregam parelhas que tambem servem no 
lançamento. D. de I8 março 1868. C. de 1868, pag. 91. 
- A'percentagem coniplementar d'clla paga-se tantas 

vezes quanlas forem as casas que o contribuinte tiver ar- 
rendadas por sua conta, ainda que n'ellas não resida. D. de 
18 novembro 1868. C. de 1868, pag. 680. 
- Os arrematantes de rendas publicas não são isentos 

de a pagarem pelas cavalgaduras que tiverem para seu ser- 
viço, ainda quando alleguem que lhe são necessarias para 
a fiscalisaçáo do iniposto. D. de 15 dezembro 1868. C. de 
18G8, pag. 682. 
- Káo i: fundamento para a isenção d'ella a allegação 

de que as cavalgaduras que se possuem não são exclusiva- 
mente empregadas rio commodo pessoal. D. de 27 janeiro 
1869. C. de 1869, pag. 22. 
- Augmentada com 50 por cento no anno de 4869, sem 

imposto de ~ i ação  e de 2 por cento para falhas sobre este 
augmento. L. de 17 jiiltio 4869. C. de 1869, pa3. 352. 

-- Itegulado o modo da distribui(áo da extraordiriarii. 
I'. de 27 ib. ib. C. ib., pag. 359. 
- Diáo 6 admissivel recurso extrao~dinario contra ella 

quando o collectado náo reclaniou ern tempo, com quanto 
eni relação a unia parte da casa em que habitava fosse 'u- 
geito a ella e em relacáo a oiltra parte isento. D. tlo O 110- 

verribro 4869. C;. de 1869, pag. 525. 

C O S T U I D U I ~ A O  BL'MPTUAR1.4 E DE R E N D A  IBE C b B A 8  

Estabelecida para substituir a contribuiç50 pessoal. L. de 
9 maio 1872. C., paç. 2i6.  
- Regulamenlo de 30 agosto 1872. C. de 1872, pag. 

483. 
- Si, e devida com relação a cavalgadriras de tiro, 

quando estas se ernpreganl exclusivrtnierile n'esse serviço. 
D. de 28 novembro 1872. C .  de 1852, pag. 334. 

# 

C O N T R ~ I B K I I ~ ~ O  P R E D I A L  

Foi creada extinguindo-se os anteriores impostos dire- 
3 
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ctos-intitulados-Decima de juros-Decima de fóros-De- 
cima industrial pela cultura ou erplwacáo dos predios- 
Quinlo dos bens denominados da corôa-Noco e'wlposto de 
predios em Lisboa e Porto-5 por cento addicionacs a eslas 
contribuições e sello dos conhecimentos -para a cohrnriça d'el- 
Ias. D. de 31 dezembro 1853. D. G. 2 de 3 janeiro 4853. 
C. de 1853, pag. 901. 
- Prorogou-se o praso para os proprietarios apresen- 

tarem as declarações precisas afim de se lhe arbitrar a sua 
quota d'este novo imposto. P. de 5 março 1853. C. de 1853, 
pag. 48. 
- Decretou-se o regulamento para a sua repartição. 

Dec. e Reg. de 9 novembro 1853. C. de 1853, pag. 691. 
- Para que podessem funccionar as juntas de reparti- 

ção, ao mesmo tempo que as do lançamento da decima e 
impostos annexos, foram auctorisados os administradores 
do concelho ou bairro para, com permissão dos governado- 
res civis, se fazerem representar pelos subslitutos nas jun- 
tas de lançamento, onde tambem aos escrivães de fazenda 
se permitiiu que mandassem os seus supplentes. P. de 9 
dezembro 1853. C. de 1853, pag. 737. 
- Fez-se constar i s  juntas dos repartidores os damnos 

que resultavam de diminuirem ellas a somma do rendimento 
collectavel dos seus concelhos, dando com isto novos en- 
cargos na despesa da reforma das matrizes. P. de 27 abril 
1854. C. de 1854, pag. 116. 
- Declarou-se quando e porque modo podiam ser an- 

nulladas as verbas d'este tributo no caso de sinistro acon- 
tecido aos proprietarios. D. e Reg. de 19 abril 1885. C. de 
9855, pag. 88. 
- Ordenou-se que os conhecimentos relat,ivos a pre- 

dios, eujos rendimentos estivessem adjudicados por sen- 
tença se extrahissem em nome dos adjudicatarios. P. P. de 
i e 3 maio 1855. C., pag. ,100 e 102. 
- Admitliram-se algumas reclamações fbra do tempo 

em attenção a ser novo este tributo. P. cit. de 3 maio 4855. 
C., pag. 402. Vid. P. de 23 setembro 1856. C. de 4856, 
pag. 388. 
- Ordenou-se que a importancia das verbas annulla- 

das depois da cobrança fosse eiicontrada na que se seguis- 
se. P. de 14 novembro 1856. C. de 18SG, pag. 481. 
- Tendo-se em attenção a molestia das vinhas e ou- 
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Iras circumstancias, ampliou-se por esta vez o praso do art. 
13." do decreto de 19 de abril de 1853 para reclamações 
por sinistros relativos 6s collectas de 1856. D. de 19 abril 
1857. C. de 1857, pag. 48. 
- Estabeleceu-se o processo administrativo que de- 

viam promover os contribuintes, que tendo aberto paues 
ou retirado terrenos As mares quizessem gosar da isenção 
da lei. D. de 21 abril 1857. C. de 1887, pag. 68. 
- Providenciou-se para que nos conhecimentos se dis- 

tinguisse a parte que recaia sobre os fbros, censos, ren- 
das ou pensões a que estivessem sugeitos os predios. P. 
de 42 abril 18Z7. C. de 1857, pag. 81. 
- Declarou-se que todas as verbas d'ella, ainda quando 

os predios fossem possuidos por estrangeiros, deviam ser 
addicionadas com 15 por cento para as estradas, e se ex- 
plicassem as isernpções d'esta coritribuiçáo relativas aos pa- 
ços dos concelhos, passaes de paroclios, cercas de religio- 
sas, baldios, paues, charnecas e terreiios incultos reduzidos 
6 cultura. L. de 13 julho 4857. C. de 1837, pag. 272. 
- Fizeram-se alterações, em algumas das disposições 

do decreto que a estabeleceu de 31 de dezembro de 185-2, 
principàlmente sobre a composição das juntas dos reparti- 
dores e recursos. L. de 30 jiinho 1860. C. de 1860, pag. 208. 
- Consignou-se que, na falta da junta geral de distri- 

cto, era ao conselho de districto quem fazia a distribuição. 
P. de 23 julho 1863 (pelo M. R., inedita). C. supp. de 1863, 
pag. 104. 
- Contra as collectas nqo se admitte recurso extraor- 

dinario quando o collectado devia 011 tinha rasão para exa- 
minar o lançamento, por mais justificado qiie seja o funda- 
mento do recurso. D. de 27 outubro 1868. C. de 1868, 
paç. 369. 
- Estando incompletas as matrizes e deseguaes as de 

uin districto, C: conveniente tomar para base da distribuiçzo 
do contingente o mappa da população. D. de '2 dezembro 
1868. C. de 1868, paç. 428. 
- S5o a ella sugeitos os baldios de logradoiiro com- 

mum dos povos dez annos depois de reduzidos i cultura. 
1). de 26 agosto 1868. C. de 1868, pag. 665. 
- Mandaram-se organisar novas matrizes para o anno 

de 4870-18i"Lodificaiido-se a !egislaçáo existente em al- 
guns pontos. D. de 7 abril 1869. C. de 1869, pag. 169. 



- nulla e não devida quando na matriz se não fize- 
ram as deducções de exploração ou de cultura, e se tomou 
para base d'ella em uma venda de um corte de madeiras 
o preço da venda sem abalimento algum. D. de 30 abril 
4869. C. de 4869, pag. 267. 
- Augmentou-se no anno de 1869 com 20 por cento 

no co~itinente, e com 10 por cento nas ilhas adjacentes. L. 
de 24 agosto 1869. C. de 1869, pag. 388. - V. as instrucções para a execução da lei de 1869. 
P. de 2 setembro 1869, paç. 4.10. 
- A distribuiçáo d'ella pelas juntas geraes p6de ter a 

base que a estas corporações parecer melhor, e podem el- 
Ias alterar a base adoptada rios annos anteriores e pôr de 
parte o rendiniento coileclavel que das matrizcs coiiste. 1). 
de i0 niarço 1869. C. de 1869, pag. 895, e L). de 27 ou- 
tubro 1869. C. de 1869, pag. 992. 
- Náo k admissivel o recurso extraordinario quando a 

collecla b excessiva, irias havia fundamento para collectar 
o recorrente, pois que ti11113 então obrigação de examinar 
a matriz. Z). de 17 marco 1869. C. de 4869, pag. 897. 
--- No' lari~amento d'ella devem as juntas dos reparti- 

dores ter em coilta a condic;ão em que os preclios estão, e 
não aquella em que estiveram ou em que podem vir a es- 
tar. I). de 27 outiibro 1869. C. de 1869, pag. 992. 
- O desconto de 20 por cento llara concertos nao se 

faz rio rendimento collectavel dos predios urbanos. D. de 
10 fevereiro 1870. C. de 1810, pag. 133. 
- Káo são adrriitliclas reclamaçfies collecliras contra 

as  matrizes. U. de 19 maio 1870. C. de 1870, pag. 273. 
- Pbde ser laiiçada 3qiiellcs que exploram pedreiras 

em terreno de logradouro commum. D. de I5 dezembro 
1870. C. de 4870, pag. 571. 
- Deve lançar-se aos cortes de pinhaes e maltas nos 

annos em que elles tivesseni logar, tendo-se em conta nos 
iendimeiiios dos aririos seguintes a fiilia de cortes. D. de 
11 iiiarc(~ 1872. C. de 1872, pag. 3%. 
- &ri re~isão das niati,izes as i~ifcrmações tomam-se 

segrindo u ai.[. l ( i 3 . O  e seçuiiites das itislrucções de 7 agosto 
1860, e a o  qiiaiido se fazeni de no10 i: que se seguem as 
fornialidades dos art. 93." e 58.O D. de "L agosto 1874. 
C. de 4872, pag. 373. - Desaniiexada de algum concelho alguma freguezia, 



deve ser diminuido o contingente do concelho na proporção 
do rendimento collectavel d'ella. D. de 28 novembro 1872. 
C. de 1872, pag. 377. 
- O arbitramento feito em virtude das informações le- 

gaes, não se invalida com attestados graciosos. D. de 26 
dezembro i 8 7 2  C. de 1872, pag. 377. 

CBNLIELHEIEIOO D E  ELITADO 

São suçeitos ao pagamento de direitos de mercè. P. de 
i 9  fevereiro 1868. C. de 4868, paç. 46. 

COM9ELBO DE BOTADO 

Não Q admissivel recurso para elle interposto directa- 
mente da jiinta dos repartidores da contribuição industrial. 
D. de 10 abril 1867. C. de ,1867, pag. 73. 

CONVBIIITOB 

V. Irm'is da caridade. C de 48fi0. 
- V. Bens nacionaes. Desarnortisacão. C .  de 1862. 
- V. FOros, Censos, Petisóes e ~ a ~ i t a e s  a juros. C. de 

1863. 

Prorogou-se inderiiiidamente o praso da apresentação de 
titulos de divida publica fundada alim de serem substitui- 
dos por outros corii o ji~ro reduzido confosine o decreto de 
48 de dezembro de 1853, táo sbmerite a 3 por cento. D. 
de 28 agosto 1856. C. de 4856, pag. 358. 

C O U U E I O  

Regulou-se o modo dos particulares remetterem dinheiro 
de metal ali: 20#000 rt'is por meio de valles oii saques das 
administrações do correio, e se designaram as estações 
postaes que podiam ernittir estes valles, bein corno os lhe- 
soureiros pagadores e recebedores do cone-elho que os de- 
viam acceitar ou pagar. D. de 13 agosto 1856. L). G. 266 
de 1 setembro 1836. C. de 1866, pag. 312. 
- Ordenou-se que os saques para Lisboa fossem fei- 

tos contra o tliesoureiro pagador ou subinspecçáo geral do 
correio, e não contra o irii~iistrr.io das obras ~iiblicas. D. 
de 10 dezembro 1856. D. ( i .  ?!I2 de 13. C. dê 1856, pag. 
509. - Elevado a 1:000 grammas o peso da corresponden- 



cia official que pbde ser transmittida pela posta. D. de 25 
janeiro 4867. C. de 4807, pag. 13. 

CVMü'BIYIENTO DE OIRDBAIS #IWPEB.OBB% 

V. Ordens e Decisões legaes. C. de 1869. 

CWCITAM 

V. Emolumentos e salarios, Secretarias, Sentenças, De- 
precadas de auctoridades e Tribunaes estrangeiros. C. d e  
1855. 
- V. Emolumentos e salarios. C. de 1857. 
- V. Arrecadação de fazeoda. C. de 1859. 
- V. Contrabando e descaminhos. C. de 4860. 
- Quando não forem pagas por execuções administra- 

tivas de direitos de mercê, deve pela sua importancia con- 
tinuar a execução. P. de 23 março 1808. C. de 1869, 
pag: 92. 
- Nas execuções admii~istrativas por impostos muni- 

cipaes ou parochiaes, contam-se pelas tabellas judiciaes. P. 
de 45 junho 1872. C. de 1872, pag. 151. 

DECImAII B IlUPOllTOS AN!WBXOO 

V. Dividas activas da fazenda, Estradas, Lançamento. C. 
de 1850, pag. 38. 

DELEOADOB DO COIIíPIECHO DB %MUDE 

Qiio váo dar conta dos rendimentos publicos, que arre- 
cadam para a fazenda, e para os outros empregados da 
saude, são-lhes retidos os vencimentos que leem pelos co- 
fres publicos ati: que estejam pagas por este meio as quan- 
tias que devem. P. de "L janeiro 1850 (pelo M. R., inedi- 
ta). C. de 1850, pag. 38. 

Determinou-se que se lançasserii aos proprios crddores 
quando estes fossem tambern adjudicatarios de bens para 
o embolso d'esses jnros e capilal, por isso que segundo o 
§ 43." do art. 9." da lei de 7 de abril de 4838 eram os 
crkdores quem pagavam as decimas de jiiros, ainda que em 
regra ellas se lançassem aos devedores para maior facili- 
dade da cobrança e para serem por elles descontadas aos 



39 - 
crbdores nos juros; P. de 3 outubro 1854 (D. G. 244 de 
17). C. de 4854, pag. 690. 
-- Deve ser lançada por manifesto, não competindo á 

junta dos repartidores conhecer da regularidade do rnani- 
festo. D. de 10 abril 1867. C. de 1867, pag. 73. 
- A impugnação ao pagamento das collectas d'ella por 

faltar ao demandado a qualidade de herdeiro do collectado 
ha-de deduzir-se perante o poder judicial nos termos do art. 
l2.O do decreto de 13 de agosto de 1867. C. de 1867, pag. 
530. 
- Não pagam os capitaes mutuados pela companhia ge- 

ral do credito predial portuguez. P. de 2 março 1868. C. 
de 1868, pag. 69. 
- A ella estão sugeitas as tornas de partilhas. D. de 

17 fevereiro 1869. C. de 1869, pag. 49. 
- Deve ser feita pelas dividas litigiosas nianifestadas, 

quando se não deu parte do estado da causa, ainda mesmo 
que a omissão tenha sido praticada por aquelle de quem 
se 6 herdeiro. D. de 24 fevereiro 4869. C. de 1869, pag. 56. 

-- Não deve ser lançada ao Banco de Portiigal pelas 
dividas qoe manifesta por força da lei hypolhecaria de i 
de julho de 1866, art. 20i.O P. de l i  março 4869. C. de 
1869, pag. 428. - Creadas commissões para averiguarem a situação 
dos devedores d'ella, e se julgaram falhos os conhecimen- 
tos dos individuos reconhecidos insolventes. D. de 16 de- 
zembro 1869. C. de 1869, pag. 783. - Não e devida se o lançamento fór interrompido por 
muitos annos, mormente se a divida estiver paga. D. de 
28 novembro 1872. C. de 1872, pag. 334. 

De que ha recurso extraordinario devem ser notificadas 
Is partes. D. de 2 maio 4866. C. de 1866, pag. 124. 
- Que offmdern direitos adquiridos ou aiolam as leis- 

podem ser emendadas por meio de reciirso contencioso para 
o consellio de estado. 1). de 2 maio ?86Ci. C. de 1866, pag. 
424. 

D E D W C ~ ~ B B  

V. Consellio geral das alfandegas. C. de 4864. 
- Estabelecidas desde 2 a 15  por cento. D. de36  

janeiro 4869. C. de 1869, pag. 20. 



- Prorogadas até 30 de junho de 1870. L. de 23 agosto 
1869, art. 5;" C. de 1869, pag. 386. 
- Declarou-se que não eram a ellas siigeitas os abo- 

nos para falhas e os emolumentos sobre que j2 recaia im- 
posto industrial. P. de 30 janeiro 1869. D. de 1S ftwreiro 
1869. C. de 4809, pag. 50. 
- Regulado o modo porque hão de fazer-se aos em- 

pregados dos estabelecimentos de piedade, corporações ad- 
ministrativas e nas congruas dos parochos. D. de 48 feve- 
reiro 1869, pag. 50. L. de 31 agosto 4869. C. de 1869, 
pag. 401. 
-- Devem fazer-se nos vencimentos dos pilotos da bar- 

ra. P. de 30 agosto de 1869. C. de 4869, pag. 400. 
- Nos vencimentos dos funccionarios publicos manda- 

ram-se continuar no exercicio de 4871-1872. L. de 7 ju- 
nho 1871. C. de 1871, pag. 464. 

DELBBADOB DO THESOWBO 

Snas funcções e responsabilidade. R. de 28 janeiro 1858, 
art. 59.O e seguintes. C. de 1830, pag. 40. (V. Escriptu- 
ração central, Escripturação de fazerida, Tabellas e documen- 
tos. C. c. 
- E das suas altribiiições a nonita;ic3n 110s escrivães 

de fazenda supplentes. P. de 18 niarqo 1850. (pelo M. F. 
D. G .  07). C. de 9850, pag. 1 i8. 
- Devem dar prompto e fiel cumprimento ;'i.: oiílens 

que pelo tribunal de contas Ihes forairi expedidas eiii ob- 
jecto das siias attribtiições. P. de 19 novembrc 1850. D. 
G. "25. C. de 1850, pag. 858. 
- fi3o perdem direito ;is quotas d'arrecadaçáo, qiiando 

por bem do serviqo saem das capitaes dos districtos para 
os respectivos concellios. P. de I2 dezembro de 1853, (pelo 
M. F. D.  G. 208 de 19). C. de 1853, pag. 753. 
- V. Denuncias. C. de 9833. 
- V. Classes inactivas. C. de 1855. . 

- V. hrrematantes de FOros. C .  de 9856. 
- V. liecebedores. C. de 1863. 
- V. Escripturação. C. 1864. 
- Foram aiictorisados para dar commissão para a ru- 

brica do livro dos recibos (rnodelo R) dos registros liypo- 
thecarios. P. de 20 dezembro 1866. C. de 1866, pag. 547. 
- Náo B competente para interphr recurso nas liqui- 



dações de contribui~áo de registro. D. de 30 junho 1869. 
C. de 1869, pag. 330. 

D E M X I I S ~ E ~  

A dos escr2'uáes das administra~6es do concelho, deve ser 
precedida de processo administrativo, e de audiencia dos 
arguidos. P. de 5 abril 1869. C. de 1869, pag. 166. 

Dos das Camaras Municipnes, depende da prova d'erros 
ti'oficio que tenham commettido, e de audiencia dos argui- 
dos. P. de 9 abril 18G9. C. de 1869, pag. 185. 

Nas recebedorias dos concelhos, como hão de fazer-se. 
R. de 28 janeiro 1850, art. 55.' D. G. de 2G. C. de ,1850, 
pag. 40. 

n s n n n p x m n T e s  

Dos bens sonegados i Fazenda Publica, não podem exi- 
gir dos denunciados a apresentaçáo dos titulos, nem o 
pagamento de salarios, porque as suas faculdades não são 
maiores que as que declaradas nas instrucções de 10 de 
novembro de 1845, e se o fizerem devem as auctoridades 
adminislrativas dar parte ao governo para se providenciar, 
P. de 1." junho 4852. D. G. 138. C. de 1852, pag. 89. 
- Sendo primeiros devem as denuncias ser dadas pe- 

rante os delegados do thesouro apesar do art. 33i.O da I\e- 
forma Judiciaria que se acha alterada ptjlos dt~cretos de i0 
de novembro de 1849 e 10 de jarieiro de 1850, e sendo 
seguiclas devem ser dirigidas pelo niinisterio da fazenda e 
direcyão geral dos proprios nacionaes para na conformi- 
dade do decreto de 5 de novembro de 4706 confirmado 
pelo alvari de 23 de maio de i775,  consentir ti'ellas o pro- 
curador geral da corda. P. de 43 marc;o 1852. D. G. i 4  
de 31. (1. de 4853, pag. 52. 

D E N U N C I A I I  

V.  Cnntracto do tabaco. C. de 4858. 
- - Y. Bens nacionaes. C. de 4860. 
- SO podem ser admittidas em relação a bens de ca- 

pella ou de morgados, vagos para a corda ou por direito 
tle successão, sendo de outra especie. D. de 22 fevereiro 
1879. C. de 1872, pag. 9. 



DEPOCIITAIIIOI) QBBAB% DOI) CBWCELBOII 

Não se Ihes p0de applicar sem lei, que não ha, o premio 
estabelecido para os depositos de Lisboa e Porto (publicas). 
P. de 46 maio 1852, (pelo AI. F., inedita). C. de 4852, 
pag. 88. 

DEPOSITOU J U D I C I A E B  

Nas recebedorias do concelho.-Suscitou-se a obrigação 
que leem os escriváes do juizo, que não forem nas cabeças 
de districto, de passaretn em duplicado as guias para es- 
tes depositos. P. de O setembro 1857, (pelo M. J., inedita). 
Supp. a C. de 1857, pag. 95. 

D E P O B I T O  P O E L I C O  

Os moveis ali depositados ha mais de seis mezes, de que 
se não acharam avaliados, devem skl-o por ordem da junta 
para poderem ser vendidos. P. de 3 maio 1872. C. de 1872, 
pag. 40. 

DEBAMORTIUAFÃO 

Regulou-se o modo pratico de proceder nas arremata- 
ções dos bens das corporaçóes religiosas a que ella foi ap- 
plicada pela lei de 4 de abril e instriicções de 9 de julho 
de 1864. P. de 34 março 4862, (pelo 11. F., D. L. 73 de 
1 abril). C. de 1862, pag. 62. 
- Mandou-se fazer dos bens das camaras, juntas de 

parochia, misericordias, liospitaes, irmandades, confrarias, 
recolhitrientos, etc. L. de 22 junho 4866. C. de 4866, pag. 
254. 
- V. Bens exceptiiados d'ella. L. de 29: junho 1866, 

art. 8 . O  C. de 4866, pag. 255. 
- Dos bens doados As corporações com reserva do 

usiifructo, quando teem logar. L. de "L junho 1866. C. de 
1866, pag. 255. 
- A applicação do seu producto como se faz. L. de 22 

juiiho 4866. C. de 1866, pag. 235. 
-- V. Instrucções para a execução da lei. P. de h5 ju- 

riho i 866. C. de 4866, pag. '258. P. de 3 julho 4866. C. 
de 1866, pag. 284. C. de 18G6, pag. 336. 
- Declarando que a despesa do papel dos inventarios 

das cnrporaçóes a ella sugeitos devia ser paga pelas cor- 
porações interessadas. P. de 6 dezembro 1866. C. de 4866, 
pag. 543. 



- Indeferidas as representações de algumas misericor- 
dias que impugnaram as disposições das instrucções de 26 
de julho. P. P. de 22dezembro 1866. C. de 1866, pag. 
572 e 576. 
- Os hens das corporações sugeitos a ella não podem 

ser alheados senio nos t.errnos da lei de 22 de junho de 
1866, tendo cessado a competencia que o governo tinha 
para auctorisar a alheaçáo. P. de 25 junho ,1869. C. de 
1869, pag. 324. 
- Modificadas as leis de 4 de abril de 1861 e de 22 

de junho de 1866, e estendida a desamorlisação aos pas- 
saes dos parochos aos terrenos baldios, e aos bens dos es- 
tabelecimentos de instrucção publica. L. de 28 agosto 4869. 
C. de 1869, pag. 394. 

~BEI~A~SBEXA$%O DE CONCELHOS 

Para regular-se a liquidaçáo do activo e passivo entre 
elles, deve tomar-se por porito de pariida o dia em que no 
concelho de novo instituido se installou a camara. D. de 
26 junho 1869. C .  de 1869, pag. 325. 

D I T A  DE PBB0WEZIAB 

Não p0de decretar-se, se o requerimento que a pede 
não esta assignado, pelo menos por dois terços dos eleito- 
res d'ellas. P. de 10 maio 1870. C .  de 1870, pag. 267. 

DEBCbUIINHOS 

V. Alfandegas marilimas, Contrabando, Contrato do Ta- 
baco, Kavios de guerra. C. de 1858. 

DEBCONTOa 

V. Adiantamento de soldos, Uuplicação d'ordenados, Ven-, 
cimentos. C. de 1857. 

DIPLOiUAII 

Devem ter os empregados com pagamentos de direitos 
de mercê, sello e addicionaes, sein que o governo possa 
dispensar este pagamento, pois segundo a C. H. de 3 de 
fevereiro de 16í0, os empregados que recebem ordenados, 
antes de legalmente encartados, devem repor o recebido; 
pelo que devem os governadores civis cumprir as P.P. do 
M. R. de 3 de julho de 1844 e 18 de fevereiro de 1854. 
P. de 4 agosto i S 4 .  C. de 4854, pag. 217. 



- D'aforamentos de baldios, declarou-se que não eram 
isentos dos direitos de mercè e sello; e por esta occasião 
se advertiu que a correspondencia das camaras municipaes 
para o governo devia subir por intervenção, e logo com 
informaqão do respectivo governador civil. P. de 14 jiinho 
1859. C. de 1859, pag. 261. 
- V. Contribiiição de Direitos de MercB, Professores 

parliculares. C. de 1860. 

B I B E I T O U  aOBLLE CARNE 

V. a lei de 14 abril 1871. C. de 1871, pag. 137. 

D I B E I T O U  DE DIBW% 

Lucrativas o11 Iionorificas, prorogou-se por 60 dias o praso 
da lei de 28 de fevereiro para o pagamento d'elles pelo modo 
estabelecido na mesma lei; e se declaroa que de futuro se- 
riam execiitados judicialmente todos os agraciados que os 
iiáo pagassem em 60 dias contados da data da mercè con- 
forrile o regulameiito de 22de  março. D. de 6 junlio 1856, 
(pelo M. F., D. C.' 136). C. de 4831, pag. 163. 
- Outra vez se prorogoii este favor por mais de 60 

dias. D. de 24 agosto 1851, (pelo M. E'., D. G .  202 de 28). 
C. de 1834, pag. 301. 
- E mais outra vez por 3 mezes. D. de 11 dezembro 

1854. D. G .  "L de 23 janeiro 1833. C. de 4838, pag. 527. 
- Devem pagal-os os recebedores do concelho ou 

bairro e os escriváes de fazenda. P. de 20 agoslo 1856. 
C. de 1851, pag. 300. 
- V. Vencimentos eni divida. C. de 1831, pag. 300. 
- Alterou-se a lei de "L de fevereiro e decreto regu- 

lamentar de 22 de março de 4851, não se permitlindo mais 
o pagamento d'aquelles direitos em titulos dos vencimentos 
das classes inactivas e activas, d'agosto de 1857 a junho de 
de 1848, prorogou-se até 30 de dezembro de 18520 praso 
para a eapitalisação d'estes e outros vencimentos dos ser- 
vidores e pensionistas d'estado, bem como ate 30 de setem- 
bro de 1852, mas s6 quanto a merces j4 concedidas em 
qualquer data, a faculdade de pagar taes direitos com qual- 
quer tilulo dos enumerados nos decretos de 28 de oiitubro 
de 1852 e 25 de setembro de 1843 e na lei de 26 de março 
de 6845. D. de 5 agosto de 1852. (D. G .  i84 de 6). C. de 
1852, pag. 223. 



- As disposições d'este ultimo decreto, quanto a mer- 
cês jA concedidas foram prorogadas ate ao fim de dezem- 
bro. D. de 7 outubro 18552. (D. G. 253 de 26). C. de 1852, 
pag. 543. 
- Nos logares de piloto niór, solta piloto, e mais pi- 

lotos de numero, devem ser calculados na majoria general 
pelos rendimentos d'estes logares nos dois ultimos annos. 
P. de 24 novembro 1852. (D. G. 30G). C. de 1852, pag. 
630. 
- V. Empregados publicos, Facultativos municipaes. 

C. de 1852. 
- V. Guardas da cadeia, Ordenados no ultramar. C. 

de 1857. 
- Ordenou-se que no ullrarnar os empregados de pro- 

vimento teniporario nunca viessem a pagar niais do que se 
tivessem mercê vitalicia, e que as juntas de fazenda podes- 
sem admittil-os a pagar por encontro oii prestaçues afíian- 
çauas. D. de 41 maio 1858. D. G. 423 de "L. C. de 1858, 
pag. 171. 
- Declarou-se quaes eram os devidos pela confirma- 

ção do conselho de districto nos contratos de renda ou afo- 
ramento de bens rnunicipaes. P. de 28 janeiro 1838. D. G. 
154 de 3 julho. C. de 1858, pag. 274. 

-- Confirmou-se o decreto de 1 1 de maio de 1838 
para, em caso de s~iccessivos provimentos iriterinos de em- 
pregos publicos no ultramar, nunca se paguem mais direi- 
tos do que os da servenlia da propriedade. L. de 13 ja- 
neiro 1859, (pelo M. N., D. G. 26 de 31). C. de 4839, 
pag. 13. 
- V. Contribuição dos direitos de mercê, PensGes, Pra- 

sos da coroa na India, Soldos. 
- Foi confirmada a prorogação feiia pelo governo ati: 

3 de junho de 1861 do praso eni que todos os funcciona- 
rios despacliados antes da lei de 41 de agosto de 1860 de- 
viam apreseiitar os seus diplomas aos respectivos chefes 
para mostraiem ter pago este imposto. L. de 3 abril 4864, 
( ~ ~ i ~ l o  .\I. F., D. L, 82 de 13). C. de iR(i1, pag. 130. 

- (;oncedeii-se nova prorogal;áo att: ao fiiri do se- 
guinte dezembro. L. de i 1  agosto 18(il, (pelo M. I?., D. 
L. 191 de "L). C. de 4861, pag. 299. 
- V.. Encaries, Escrivão do administrador do conce- 

lho. 



46 - 
- Prorogou-se por um mez o praso dentro do qual OS 

empregados publicos deviam apresentar os diplomas de 
suas nomeações com as verbas de pagamento d'aquelles i 
L. de 26 maio 1862, (pelo RI. F., D. L. 428 de 7 junho). 
C. de 1862, pag. 25. 
- Ordenou-se que os vereadores da Lourinhã, que dis- 

tribuiram certa quantia descontada ao cirurgião de partido 
para pagamento de tâes direitos, entrassem immediata- 
mente com ella nos cofres publicos, pois qiie não era pro- 
dueto dos encargos do concellio, para soliição dos quaes se 
déra moratoria, nem podia abonar-se ao funccionario sem 
estar nos cofres da fazenda. P. de 24 abril 1862, (pelo M. 
R., inedita). Supp. A C.  de 1862, pag. 13. 
- V. Pensões. - Regulou-se o modo de se pagarem por desconto os 

que fossem devidos por quaesqiier individuos que tiverem 
contas com as pagadorias do estado. D. de i junho 1864, 
(pelo M. F., D. L. 433 de 17). C. de 1864, pag. 219. 
-- Declarou-se que deviam pagar os substitutos dos 

administradores dos concelhos na rasão da decima parte 
dos vencimentos correspondentes ao tempo por que ser- 
vissem, e sein cltnbargo do qi;e ji tivessem pago os pro- 
prietarios. P. de 19 agosto 4864, (pelo M. R., ioedita). 
C. de 1864, pag. 54. 
- Devem pagar os administradores de concelho, mes- 

mo sendo militares, porque nenhuma excepção faz a lei em 
favor dos niilitares que exercerem empregos civis. P. de 
22 fevereiro 1865. (M. R.,  inedita). C. de 1865, pag. 536. 
- Aiigmentado o praso para o paçameiito d'elles em 

titulos, aos agraciados residentes nas provincias ultrama- 
rinas. L. de "L março 1866. C. de 1866, pag. 95. 
- Declaradas isentas do pagamento d'elles as encom- 

mendaçóes ou provimentos temporarios de coadjutorias, 
ciiratos, e thesoiirarias nas ilhas adjacentes. L. de 23 abril 
1866. i:. dc 1866, pag. 222. 
-- Não se pagam pelos actos de confirmação das deli- 

berações das camaras, e das juntas dit parocliia sobre as- 
suinptos d'iristrucçáo publica. L. de 97 junho 1866. C. de 
1866, pag. 488. 
- Os que são pagos por serventias interinas, não se 

encontram nos provimentos de serventias vitalieias. P. de 
19 rnarço 1864. (:. tle 1867, pag. 48. 



47 - 
- Declarado que os administradores do concelho n3o 

podem passar quitações do pagamento d'elles. P. de 4 abril 
4867. C. de 1867, pag. 63. 
- Auctorisado o secretario geral do ministerio da fa- 

zenda para assignar as quilações do pagamento d'elles. D. 
de 7 maio 4867. C. de 1867, pag. 118. 
- Ordenando que fossem pagos em metal, por uma 

vez sómente, com o abatimento de 10 por cento ou em 48 
prestações. L. de 1 julho 4867. C. de 1861, pag. 254. 
- Restituem-se quando o agraciado não chegou a go- 

sar a mercê, ou quando a gosou por menos um anno. L. 
de I julho 4867. C. de 1867, pag. 954. 
- São sujeitos ao pagamento d'elles os empregados 

das secretarias das camaras legislativas. P. de 13 março 
1869. C. de 1869, pag. 130. 
- Determinando que os thesoureiros das camaras des- 

contassem nos ordenados dos empregados municipaes as 
prestaçóes que se achassem em divida. P. de 8 julho 186!1. 
C., pag. 335. 
- Devem-se pelos seus empregos os engenheiros e 

mais empregados das repartições de obras publicas dos 
districtos. P. de 16 agosto 1869. C. de 1869, pag. 381. - Devem pagal-as os empregados das camaras legis- 
lativas que de futuro forem nomeados, ou os actuaes, 
quando tenliam melhorado de vencimento. L. de 1 setem- 
bro 1869. C. de 1869, pag. 407. 
- Sáo sujeitos ao pagamento d'elles os estatutos dos 

estabelecimentos pios. D. de 3 de dezembro 1869. C. de 
1869, pag. 896. 
- Para o pagamento d'estes, quando não tiverem sido 

satisfeitos dentro do praso legal, podem as camaras reter 
3 parte necessaria dos vencimentos dos empregados que 
se demittirem. P. de 8 janeiro 1870. C. de 1870, pag. 
100. 
- Auctorisado o conselheiro Manuel Ignacio Moreira 

Freire para assignar as qiiitaçúes de pagamento d'eI1es. I'. 
de 20 de janeiro de 1870. C. de 1850, pag. 119. 

-- Ilegulando o modo de arrecatlaçáo d'elles no minis- 
terio de instrucção publica. P. de 28 agosto 1870. C. de 
1870, pag. 471. 
- Declarado que não Iiaviri analogia entre as portarias 

de 45 de fevereiro de 1862 e 1'3 de abril de 1869, qual110 



i forma da liquidação d'elles. P. de 4 de outubro 1871. 
C. de 187,1, pag. 277. 
- Imposto unico de mercbs - auctorisado o governo 

para refundir n'elle os direitos de mercê de sello, de emolu- 
mentos e imposto de viação, e para admittir o pagamento 
em trinta e seis prestações. L. de 31 de maio de 1870. 
C. de 1870, pag. 276. 

DIBEITO DE PETICIO 

Garantido a todas as municipalidades e corporaçóes so- 
bre quaesquer assurnptos da administração e de interesse 
publico. D. de 15 juntio 1870. C. de 1870, pag. 303. 

Garantido em toda a sua ltlenitude independentemente 
de licença prBvia de qualqiier auctoridade. P. de 15 janeiro 
1810. C. de 1810, pag. 303. 

Não pagam os suhditos portuguezes residentes em Ma- 
cai1 pelos tiavios estrangeiros que compram. D. de 7 outu- 
bro 1852 (pelo 11. ll., U. G. "14 de 18). C. de 1852, pag. 
5h I .  

D I V I D A S  D O S  EXTIMCTOII COSVEXTOS 1 C O R I ' O U A $ ' ~ E B  
ECCLESIABTICAS 

Perinitliii-se qiie fossem pagas em prestaç0es riunca in- 
feriores a 208000 rkis, comtarito que a primeira fosse paga 
A vista e se affiançasseni as outras: que os capitaes ficas- 
sem totalmente extiiictos em quatiao anrios, e que este be- 
neficio fosse requerido pelos devedores em quatro mezes 
da siin proinulgaçáo, oii eiii dois coiitndos da intimação. 
L. de 42 agosto 1833. (pelo 11. I.'. D. G .  49ij de "L). C .  
pag. 225 e P. e iristr. de 31 agosto 1853 (pelo RI. F., D. 
G. 213 de 13 setembro). C. de 4833, pag. 460. 

Declarou-se que deviam pagar segundo o valor das moe- 
das ao tempo dos corilratos. P. de 1'2 janeiro 1833 (pelo 
11. M., inedita). Sup. j. C. de 1858, pag. 58. 



D I V I D A B  D A %  CAMABA% 

Não podem estas ser compellidas pelo conselho de dis- 
tricto a reconhecel-as, quando ellas as contestam fundando- 
se em documentos. D. de 8 junho 1868. C. de 1868, pag. 
233. 

D I V I D A %  Á F A Z E N D A  

Auctorisado o paganiento d'ellas em prestaçaes. D. de 
42 julho 1870. C. de 1870, pag. 429. 

D I V I D A %  

Instrucções para a execuçáo d'este decreto. P. de Li de 
agosto 4870. C. de 1850, pag. 446. 

DIVIBÃO D E  T E B B I T O B I O  

Decidiram-se tambem algumas duvidas sobre a melhor 
arrecadação de fazenda nacional a que dava occasião a sup- 
pressão e alteração dos conceltios. P.P. de 5 e 19 dezem- 
bro 1SS5 (pelo M. F. D. G. 292 e 301 de 14 e 21). C .  de 
1855, paç. 445 e 459. 

D O A ~ X O  

De bens de praso feita pelo pae ao filho, não lhe i: ap- 
plicavel a pauta do decreto de 31 dezembro 1836, e ne- 
nhuma lei ha que exija por este contrato direitos de mer- 
ce. P. de 28 maio i854 (pelo M. F., D. G, 28 de 2 feve- 
reiro 1884). C. de 1854, pag. 14. 

Decidiu-se que podiam restituir-se As partes que os hou- 
vessem ajuntado em processos administrativos, e os pedis- 
sem, ficando porem traslado authentico, e pagando ellas 
esses traslados, a não se tratar de processo sobre esse re- 
crutamento. P. de 25 novembro 4858 (pelo M. R., D. G. 
283 de 1 de dezembro). C. de 1858, pag. 485. 

DOCUMEKTOII 

V. Sellos de estampilhas. 

DOCU3IENTO% D E  C O i i i i A N q A  

Devem estar sempre nas mãos dos propostos dos rece- 
bedores, salvo na occasião dos balanços. P. de 19 janeiro 
1866. C. de 1866, pag. 202. 
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Mandou-se que aos que depois da extincção dos conven- 
tos em 1834 se tornaram invalidos ou maiores de sessenta 
annos, se pagasse em prestações, como n'aquella epoca jP 
estivessem n'estas circumstaricias. L. de 24 julho 1856 
(pelo M. F., D. G. 178, de 30). C. de 1856. pag. 250. 
- Auctorisou-se o pagamento de prestações e pensões 

a alguns egressos da ordem de Santo Agoslinho para se 
assegurar ao estado a propriedade e posse dos bens que 
essa ordem tinha na missão de Benguella. L. de "L julho 
1836 (pelo )I. F., D. G. I79 de 31). C. de 1856, pag. 
252. - Ordenou-se que fossem habilitados para receberem 
prestação, sem outra condição do que a de haverem per- 
tencido a conventos extinctos; que as prestações de todos 
não pagassem impostos geraes ou municipaes, e que se 
fossem inteirando a dos mais velhos em edade com o pro- 
ducto das que forem ficando bagas. L. de 11  agosto, D. e 
reg. de 15 dezembro 1860 (pelo M. F., D. L. 187 de 18  
agosto e 988 de 17 dezembro). C. de 1860, pag. 428 e 856. 

E I B A B B O S  N A S  EXECU$!ÓES ADTIIHISTEATITAB 

Devem todos os que deduzirem ser remettidos ao juizo 
de direito, embora não sejam dos mencionados no artigo 
6." do decreto de 30 de dezcrnbro de 1845. D. de 10 abril 
1867. C. de 1867, pag. 73. 

BSIPBBCAADOS. V. A N T I B U I B A D E  

Camaras municipaes, Direitos de mercê, Emolumentos, 
Junta do credito publico, Licença, Pensões. Quotas, Repar- 
tição de fazenda, Secretaria, Thesouro, Vencimento, Veri- 
ficador. 

IJIPBGCAADOB 

Não podem ser creados nem supprimidos por simples 
deliberações das camaras, mas dependem a creação e sup- 
pressão de confirmação ou do governo ou do conselho de 



districto, segundo a importancia do orçamento. P. de  31 
março 1865 (RI. R., inedita). C. de  1865, pag. 544. 

s m P u s e m a o e  ~ v s  s Ã o  T e s a  momEaq%o aeoiir,. 
B 3008000 n É i B  nE ORDENADO 

Não podem fazer parte no monte-pio oficial. P. d e  16 
agosto 1867. C. de  1867, pag. 572. 

% j E p a e o , n n o s  ~umi ndo oXo N o n E A D O S  POB DBCBRTO 

Náo podem fazer parte do monte-pio official. P. d e  5 de 
5 outubro 1867. C. de 1867, pag. 624. 

Regulando a fbrma da siia collecta de  contribliição in- 
dustrial. 1). de 1 5  março 1869. C. de  1869, pag. 157. 

BRIPEEOADOS D O  CORREIO 

Responsaveis ti fazenda publica por esta repartição, são 
obrigadcs a afiançarem-se perante o theso~iro. D. de  21 
d e  outubro 1852, art. 14.' (pelo 11. E., D. G. 265 de 9 no- 
vembro, art. 5 . O )  E t:into a estes como aos vendedores 
auctorisados de  estarnpilhas são applicaveis as disposições 
do decreto de  14 de julho de  4851: relativas As execuções 
fiscnes contra os recebedores de  concelho. e dando-se com- 
tudo aos ditos veridedores de  estampiltlas urna niodica 
percentagem convencioiial (art. 20.' e 2 l . O ) ,  mas impon- 
do-lhes penas peciiniarias e corporaes. s e  a venderem por 
preço superior ao qiie n'ella estiver designado, oii falsa 
(art. I"LO e 23.'). C. de  4853, pag. 595. 

Devem apresentar-se fardados dentro de  sessenta dias. 
Revogada a disposição das instrucções de  5 de  abril d e  
1865, que . ommeltiam a compra d e  fardamentos a u m a  
comniissão, salvo n'aquellas alfandegas onde o fornecimento 
d e  paganiento tiver sido arrematado. P. de  1 3  outubro 
1883. (M. F., D. L. 433 d e  14). C. d e  1865, pag. 389. 

Todos são obrigados a encartar-se, com pagamento dos 



direitos de merc8 e sellos que por lei deverem. P. de 8 de 
novembro 1852 (pelo M. R., inediia). C. de 1852, pag. 
638. 
- De nomeação regia que tiverem 3008000 reis de 

ordenado, creado para elles um monte-pio oficial. L. de 2 
de julho de 1867. C. de 1867, pag. 456. 

ELWPBIIDADJS DE BEPABTJFXO OE PAZUNDA 

Podem ser obrigados a serviço extraordinario quando a 
necessidade do serviço o exija, devendo dar.se conta su- 
periormente dos que mais se distinguirem. P. de 7 março 
1850, (pelo M. I?., D. G. 59). C. de ,1830, pag. i39. 

ELUPBBQOB 

Não podem ser dados, nem mesmo provisoriamente, a 
individiio que não satisfez ao preceito do art. 54.O da lei 
de 27 de junho de 1855. P. de 20 março ,1870. C. de 1870, 
pag. 190. 
- Auctorisado o governo a supprimir todas as vagas 

e que vagarem, que não forem necessarias. D. de 14 junho 
1870. C. de 1870, pag. 303. 
- Não podem ser providos em pessoas que se tenham 

feito recensear para o recrutamento, em edade qiie não po- 
dem ser chamados ao serviço militar. P. de 2 maio 1870, 
pag. 527. - Declarou-se que, não sendo propriedade de particu- 
lares, não se podia impor n'elles pensóes, e se ordenou por 
isso que se averiguasse se algiins serventuarios as paga- 
vam, para se por cobro n'isto. P. de 5 julho 1859, (pelo M. 
J., D. G. 158 de 8). C. de 1859, pag. 320. 
- Suscitou-se a prohibição de os prover emindividuos, 

que não apresentassem certidão de edade, e que, tendo 
mais de vinte e um annos, não ajuntassem tambem docu- 
mento de estar isentos do recrutamento. Officio e P. de 5 
julho 1859, (pelo M. R., D. G. 159 de 9). C. de 1859, pag. 
322 e 323. 

EMOCU I B X T O S  

V. Buscas nos livros, Patentes, Visita de policia. 
- Os da 4." tabella do decreto de 18 de setembro de 

1846, que organisou as repartiçGes do minislerio da fazen- 
da, foram alterados em quatro verbas. D. de 10 julho 1831, 
(pelo M. G.,  D. G. 177). C. de 1851, pag. 238. 



- Competem aos administradores de concelho, pela 
contagem das execuçóes fiscaes administrativas, os estabe- 
lecidos para os cunladores dos juizes de direito e ordenada 
pela tabella vigente dos salarios judiciaes; excepto nos que 
seriam da cornpetencia dos juizes eleilos, aonde não ha con- 
tadores, e por tanto as contas hão-de ser gratuitas. P. de 
18 outubro 1833, (pelo M. R., D. G. 254 de 25). C. de 
4853, pag. 666. 
- V. Contribuições de lançamento e repartição, Defi~n- 

tos e ausentes, Embarcações de cabotagem, Pensões, Re- 
gistro par-ochial. 
- Nas execiições administrativas contam-se pela ta- 

bella jiidicial de 30 de junho do 1864. P. de 22 abril 1863, 
(pelo M. R., inetlita). C. de 1865, pag. 6'17. 
-- Yão podeni receber-se senão os aiictorisados por lei 

ou pelo codigo administrativo. P. P. de "L janeiro 4866. 
C.,  pag. 18. P. de 13 março 1866. C. de 1866, pag. 83. 
- Não podem acci~mular-se de rim cargo superior que 

se exerce iriterinamente com os do cargo inferior. P. de 9 
agosto 1865. C. de 1866, pag. 593. 
- Sáo tributos qiie se não justificam por usanças an- 

tigas. P. de "1 janeiro 186G. C. de 1866, pag. 18. 
- São a recompensa do empregado cliie desempenha 

os actos de serviço, e náo pertencem ao empregado que 
por edade ou molestia não serve. P. de 4 agosto 1865. C. 
de 1866, pag. 693. 
- Não pbde o governo auctorisar qiie se Ieveni a mais 

das respectivas tabelas, nem qiiitar os que as leis dão aos 
empregados, como proventos de seus officios. P. de 2 julho 
1866. C. de 1866, pag. 638. 
- Designados os casos em que teem direito a elles 6s 

guardas das alfandegas pelo serviço de bordo. P. de i2 ja-  
neiro 1866. C. de 1866, pag. 7. 
- Compelem aos funccionarios administrativos pelos 

actos de serviço sanitario maritimo nas illias adjzcentes. P. 
de i3 agosto 1866. C. de 1866, pag. 385. 
- A falta d'elles quando e proveniente de demora nas 

repartiçGes publicas náo prejudica aos interessados. D. de 
22 setembro 1866. C. de 186G, pag. 653. 
- Regulada a fórma de cobrança das secretarias de es- 

tado. D. de 41 maio 1867. C. de 1867, pag. 446. 
- Regulado o modo de escripturaçáo dos que se co- 



brem no ministerio da fazenda, depois da sua ultima orga- 
nisaçáo. P. de 10 janeiro 1870. C. de 1850, pag. 119. 
- Determinou-se que os pagos antes da lei de 16 de  

abril de ,1867 fossem encontrados nas mercês superior a 
ella. D. de 12 julho 1870, pag. 471. 

Não podem receber do lhesouro em gratificações e sub- 
sitlios maior somma do que anteriormenie Liriliam de orde- 
nado. P. de 12 outubro 1865, (pelo R.1. F., D. L. 231 d e  
13). C. de 1863, pag. 388. 

BMOLULIIBNTO% D O S  C O N S O L A D O S  D O  I B B A Z I L  

Reçtilada a cobrança e fiscalisação dos do ltiesouro pu- 
blico. D. de 30 abril 1869. C. de 1869, pag. 264. 

B.TIOLU.TIEKFOS NA% E X E C U v Õ E S  A D ! i I I N I % T B A T I V A B  

Náo são divididos na forma do art. 38'1.O do codigo ad- 
ministrativo, mas a siia percepção e regulada em harmo- 
nia corri a reforma judicial e iristrucç5es de 30 tle dezem- 
bro de 1855. P. de 14 maio 1830, (pelo M. F., 1). G. 1 47). 
C. de 1850, pag. 170. 

Ilegras para o abono das falLas qoe derem, e para a fis- 
calisaçáo do seu serviço. P. de 5 outubro 1865, (pelo M. 
F., D. L. 2% de 8). C. de 1865, pag. 361. 

Sáo isentos do pagamento de porlagem nas barcas de 
passagem, quer das camaras, quer do estado. P. de 3 fe- 
vereiro 1865, (pelo hl. R., inedita). C. de 1865, pag. 531. 

E X I O L U ~ E N T O S  P E L A S  LICENCAU D E  A D ~ I B E X O  
A O B D E N %  U A C B A %  

Regulado o modo como hão tle cobrar-se os que são de- 
vidos pelos provimentos em cadeiras (!e insLriicç20 publica 
primai,ia. P. de "L outubro 1869. C. de 1689, pag. 475. 

EYImLC'5#ERTOB D A %  S E C B E T A l X A S  D E  E B T A D O  

Organisada nova tabella d'elles, convertidos em receita 
publica L. de i6 abril 1867. C. de 4867, pag. 85. 



- Regulado o modo de pagamento das dividas por 
despachos não sujeitos a direitos de mercê. D. de 2i ja- 
neiro 1869. C. de 1869, pag. 17. 
- Não são devidos pela matricula nas administrações 

dos facultativos, boticarios, sangradores, etc. P.. de 1 fe- 
vereiro 1869. C. de 1869, pag. 30. 
- Náo são sujeitos a deducçáo os que j i  eram collec- 

tados em cotilribuiçáo industrial. D. de 12 fevereiro 1869. 
C. de 1869, pag. 50. 
- Regulada a arrecadação d'elles com relaç5o ao mi- 

nisterio de instrucção publica. P. de 48 agosto 18702 C. de 
1870, pag. 471. 

Podem ser eleitos vereadores nos concelhos de Diu e de 
Damão, salvo recebendo ordenados das respectivas cama- 
ras. D. de 1 I outubro 1865, (pelo M. M., D. L. 23% de 16). 
C. de 1865, pag. 386. 

E N C A B T E  

Devem si~licitar em tempo todos os empregados de fa- 
zenda, e sem elle ou sem attestados de o haverem solici- 
tado em tempo, e não Ihes poder ser attribiiida a demora 
de o n30 terem, não se Ihes podem abonar os vericimen- 
tos. P. de 23 dezemhro ,1853 (pelo M. F., D. 0. 303 de 
84.) C. de 1853, pag. 760, 
- V. Conlribiiiçáo dos direitos de mercê.-Contribui- 

ções para estradas e arnortisações de notas. 
- Consignou se que os artigos 3.O e 8 . O  da lei de I 1  

de agosto de 1860 não obstavam a que sem elle os func- 
cionarios gublicos entrassem ein exercicio 1060 depois de 
nomeados ou promovidos, e recebessem os vencinientos, 
comtanto que se encartassem dentro do tempo marcado 
na mesma lei. P.P. de 17 maio e 10 agosto 1861 (pelo M. 
R. e M. F. D. L. 113 de "L maio e 204 de 11  seteabro). 
C. de 1861, pag. 197 e "L4. 
- V. Direilos de Mercê. 

BNCOIFTBOIII B3I DIVIDA% 1i10CAE# 

Sb são admissiveis quando as leis os permittem. P. d& 
19 março 1867. C. de 1867, pag. 48. 



Não se admittem nos provimentos de serventias vitali- 
cias. P. de i9  março 1867. C. de 1867, pag. 48. 

B%CRIPTWILA~?AO CENTRAL D O  MINTNTEBIO 
D A  FAZENDA E TElEí30URO PL'BLICO 

Foi approvado o regulamento e modêlos qiie o acom- 
panham, para ella ficar em harmonia com as disposições 
do decreto de 10 de novembro de 4819. D. de 11 junho 
de 4830 (pelo hl. F. D. G .  442). C. de 1850, pag. 225.- 
V. Tabellas e Documentos. 
- Das contas de receita e despesa dos Recebedores 

da Fazenda e sua fiscalisação, como ha de fazer-se. Hegu- 
lamento de 18 janeiro 1830, art. 25.O e seguintes (pelo M. 
F. D. G. 26). C. de 1850, pag. 40. 

EBCBIPTWBAFXO DE FAZENDA 

Para comprovar os saldos que lhe devem servir de ba- 
se, ordenou-se, que os delegados do thesouro remettessem 
um mappa ate 31 de agosto e conforme o modelo que se 
Ihes deu, e em que se descrevessem os rendimentos para 
cobrar ate 30 de junho, com a declaração das sommas re- 
laxadas e em processo. P. de 28 junho 1850 (pelo RI. F., 
D. G. 453). C. de 1850, pag. 423. 

EBCBIPTWBA~XO DAR PABBABENB D E  FUNDO% 
EYI UOCWYIENTOS D E  DEBPESA 

Como se deve fazer nas repartições de fazenda dos dis- 
trictos administrativos. P. de ,I:! fevereiro 1851 (pelo M. F. 
D. G .  39). C. de 4851, pag. 82. 

E ~ C ~ ~ I R T ~ ~ R A ~ ~ O  IDO THESOURO 

Mandou-se alterar em parte pelos delegados do thesouro 
a do modelo n.O 15. A-do decreto de 28 janeiro de 4850. 
D. 23 junho 1861 (pelo M. i?. D. L, 140 de 27). C. de 
1864, pag. 268. 

E B C I I P T U R A B I O %  DO% E ~ C I I I V Ã E I I  D E  FAZENDA 

Ilandou-se que fossem pagos pelo thesouro e não pela 
camara municipal, mas que esta despesa se accrescentasse 
aos contingentes dos respectivos concelhos; regularam-se 



os vencimentos de taes escripturarios em Belem, Olivaes, 
Villa Nova de Gaia; e auctorisou-se uma revisão geral da 
tabella dos vencimentos dos enipregados administrativos 
de fazenda ('L. de "L fevereiro 1861 (pelo M. F. D. L. 5.1 
de 5 maio). C. de 1661, pag. 69. 
- Declarou-se que eram pagos pelo thesouro, addi- 

cionando-se a siia importancia as contribuições dos conce- 
lhos; e que nas reparliçóes de fazenda nao havia oaciaes 
de diligciisias privativos, por pertencer o serviço d'ellas 
aos oííiciaes das administraçóes. P. de 30 junho i864 (pelo 
M. R. D. L. 145 de 4 julho). C. de 1864, pag. ,757. 
- Podem ser processados criminalmente sem licença 

do governo. P. de 17 setembro 1869. C. de 1869, pag. 429. 

E S C I t i  W Ã s S  

Não se lhe deve tolerar que escrevam por mão alheia os 
termos e autos que a lei Ihes manda fazer a elles mesmos. 
P. de 20 março 1851 (pelo M. J., inedita). C. de 1834, 
pag. 1011. 
- Os das administraçóes de concelhos devem ser com- 

pellidos a accnniular as funcfles de escrivães de fazenda 
quando fôr indispensavel por eonveniencia de serviço, sem 
que obsre o augmento do trabalho ou qualquer incompa- 
tibilidade de serviço, visto a faculdade de se substituirem 
pelo amanuense que propozessem. P. de 31 março 1856 
@elo RI. F. D. G. I50 de "L junho). C. de 1836, pag. 120. 
- V. Ernolumentos, Escriváes de Fazenda, Guias. 
- Ordenou-se que nos impedimentos d'elles servissem 

os das camaras, e que, na falta d'estes, a pessoa idonea que 
fosse escolhida pagasse direitos de mercê e de sello, e pres- 
tasse juramento. P. de "L outubro 1861 (pelo 31. R. ine- 
dita). Supp. i C. de 1861, pag. 49. 
- Não devem ser demittidos pelos governadores civis 

sem audiencia d'elles e previo assentimento do governo. 
P. de 22 setembro 18G4 (pelo W. R., inedita). Supp. i C. 
de 1865, pag. 68 .  
- Não devem ser demittidos por faltas, sem que estas 

se especifiquem e se provem, e não e tambem rasão para 
o demitlir o facto de accumlilar corn o logar da adminis- 
tração o de escrivão de fazenda. P. de 17 julho 1866. C .  
de 1866, pag. 304, 
- Da administração do concelho pode ser simultanea- 



mente escrivão de  fazenda, e não 6 a reuni20 dos dois car- 
gos fundamento para que s e  lhe dê a demissão d'aquello. P. 
de  8 março 1867. C. d e  1867, pag. 42. 

EBCBIVXBU DA% AI~FAUDEOAU 

V. Contrabando e Descaminho de  direitos. 

E ~ C ~ I V X E B  D E  WAZENDA 

Conforme o art. 56.' do decreto de  1 0  de novembro de 
1849, são quem deve [ornar mensalmente contas aos rece- 
bedores, e não os administradores de  concelho; os  quaes 
tambern não devem demorar o progresso das execuções ad- 
minislralivas. P. de "L jarieiro 18S0 (pelo M. F. D. G. 24). 
C. de  1850, pag. 39.-V. Regul. de  2 8  janeiro 1850, art. 
2 . O  e 39.O 
-- Siibstituem em juizo os solicitadores d e  fazenda nos 

seus impedimentos e faltas. P.P. de  8 fevereiro J850 (pelo 
M. J., ineditas). C. de  1850, pag. 94. 
- fiáo podern ser os pi-ofessores d e  ensino primario, 

por incompatibilidade de sertico. P. d e  'i março 1850 (pelo 
M. F. D. G. 58). C. de  1850, pag. 139. 

-- Não são competentes para escreverem nos proces- 
sos administrativos pelas derranias para as camai-as muni- 
cipaes e corigruas dos parochos; devendo os escrivães das 
admiriistraç6es dos concelhos continuar a escrever n'estes 
processos. P. d e  3 jiiiiho. 1850 (pelo 11. F., D. G. 158). 
C. de  1830, pag. 429. 
- V. Llelegados do Thesoiiro, Emolumentos, Guias, 

Becebedoria do concelho de  Alegrete. 
- V. Regulanienio da Administração de Fazenda d e  

2 8  janeiro 18.30, art. 4.O e seguintes (pelo M. J. D. G. 225). 
C. de  i 850, pag. 797. 
- V. Contribuição predial. 
- V. Varejos. 
- Explicou-se como si, Ihes competia a proposta e aos 

administradores de  coricelho a nomeaçáo dos amanuenses 
das adriiinistrações destinados ao serviço da fazenda. P. d e  
18 janeiro i860 (pelo M. R. D. L. 18 de 23). C. d e  1800, 
pag. 20. 
-- 120rani auctorisados a convidar os classificadores 

dos gremios para que os coadjuveni na revisão das matri- 
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zes da contribuição indlistrial. P. de outubro 1861 (pelo 
M. F. D. L. B o d e  10).C. de 1861, pag. 361. 
- Determinou-se que d'ora em diante o logar de es- 

crivão de fazenda houvesse de ser provido com certas lia- 
bilitações em concurso publico. P. de 11 outubro 1862 
(pelo M. F. I). L. 233 de 15). C. de 1862, pag. 309. 
-- Tem voto decisivo conio vogal da junta dos re- 

partidores, em todos os casos não mencionados no art. 2.O 
da lei de 7 jullio 1862. D. de I4 novembro 1866. C. de 
1866, pag. 475. 

EBTAMPILHAB 

Mandaram-se cunhar novas das taxas de 20, 80, 190 e 
160 rkis. P. de 17 jiilho 1866. C. de 1866, pag. 300. 
- Foi substitiiido por ellds o se110 branco do papel 

sellado. P. de 17 oolubro 18B6. C. de 1866, pag. 453. 
- Eslabelecido o moclo como 1150 de ser itiotilisadas 

as postas nas letras de cambio. P. de 18 dezembro 1866. C. 
de 1866, pag. 546. 
- Regiiliido o modo como devem ser requisitadas 4 

casa da trioeda para serviço dos concelhos. P. de 18 janeiro 
1869. C. de 1860, pag. 13. 
- l{egiilaiido de novo a fbrma das requisições á casa 

da moeda. P. de 26 janeiro 1869. C. de 1869, pag. 21. 
- As que tiverem de ser pagas pelos contratos cele- 

brados por escriptura publica são inutilisados pelos tabel- 
liães e pelas partes. P. de 19 outubro 1869. C. de 1869, 
pag. 465. 

BBTRADAII 

Regiilou-se o modo do lançamento, cobrança e escriptu- 
ção do iniposto de 15 por cento para ellas. P. de 23 agosto 
i850 (pelo FUI. F. D. G. 204.) C. de 1850, psg. 763. 
- Declarou-se que o imposto de 15 por cento que pelo 

decreto de 3 1 de dezembro de 1852, art. 20.O, se mandou 
addicionar para ellas a coniribuição predial, devia ser calcu- 
lado sem excepção d'algiima parte da mesma coritribuição. 
L. de 29 juliio 1854 (pelo RI. F. D. G. 230 de 30 setem- 
bro). C. de 1856, pag. 211. 

EXACTOBEP DA PAZEXDA PODLICA 

- V. Recebedores. 



mrscwqbes 
-- V. Celleiros Communs. 
- V. Emolomentos, Escrivães de Fazenda. 
- Recommendou-se que nos termos da porraria do mi- 

nisterio da fazenda de O de novembro de 18Y7 as suspen- 
sas por ordem do governo fossem promovidas apenas fin- 
dasse o praso determinado para essa suspensão, ou se este 
praso fosse irideterniinado apenas findassem os tres mezes 
da suspensão. Off. de h outubro 18S4 (pelo M. F. D. G .  
238 de 10). C. de 1854, pag, 693. 
- Os ernoliimentos n'ellas contam.se pela tabella ju- 

dicial vigente ao tempo em que a conta e feita. P. de 22 
abril 1865 (pelo M. R., inedilti). C. de 1865, pag. 547. 
- Kão devem promover nos bens dos mancebos con- 

siderados refractarios quando tenham numeros superiores 
hquelles com que se completori o contingente do concelho. 
P. de 26 fevereiro 1866. C. de 1866, png. 66. 

-- Não podem n'ellas receber-se custas emquanto a fa- 
zenda o"U está inteiramente paga da divida. P. de 48 ju- 
nho 1866. C. de 186 i, pag. 637. 
- Todos os embargos dednzidos n'ellas devem ser 

enviados aos tribunaes judiciaes. D. de 10 abril 1867. C. 
de 186i, pag. 73.  
- Não póde por ella proceder-se 6 cobrança dos bolos 

ou premios que se pagam aos thesoureiros das egrejas. P. 
de "L maio 1872. C. de 1872, pag. 93. 
- As ciistas n'ellas, quer sejam por rendimentos pa- 

rochiaes, contam-se pelas tabellas judiciaes. P. de I 5  ju- 
nho 18i2, pag. ,151. 
- Recommendou-se que tivessem prompto andamento 

P.P. de i 3  setembro e 2 de outubro 1888 (pelo M. J. ine- 
dita). Supp- a C. de 1858, pag. 86 e 91. 
-- V. Contribuição dos direitos de mercê. 
- A suspensão d'ellas foi prohibida, e a que tiver sido 

concedida não pode durar mais de tres mezes cont.ados da 
data da coiicessão. D. de 25 otitubro 1863 (pelo M. F. D. 
L. 243 de 26). C. de 1865, pag. 47i. 
- V. Ernolumentos, Salarios. 



IP'ALTA~ DOI B ~ P E B Q M D O ~   DA^ ALFAHDBQA~ 
D E  LIBBOA 

Providencias para as corrigir. P. de 30 março 1869. C. 
de 1869, pag. 162. 
- Como se abonam. P. de 5 outubro 1865, (pelo M. 

F., D. L. 228 de 8). C. de 4868, pag. 361. 

PAZEmDA 

Organisação nova da secretaria de estado, direcçóes do 
thesouro e da administração d'ella no districto. L. de i ju- 
lho 1867. C. de 1867, pag. 275. 
- Regtilamenlo para a esecuç~o d'esta lei. D. de 19 

dezembro 1857. C. de 4867, pag. 771. 
- Nova organisação d'ella na administração superior, 

na dos districtos e na dos concelhos. D. de i 4  abril 1869. 
C. de ,1869, pag. 196. 
- V. Quotas. 
- Regulamentos da administraçáo d'ella. D. de 4 ja- 

neiro 1870. C. de 1870, pag. 1. 
- Auctorisado o pagamento das dividas activas d'ella 

em prestações mensaes ou trimestraes. D. de 20 julho 
1870. C. de i870, pag. 429. 

Ordenou-se que os chefes de todas as alfandegas sus- 
pendessem do exercicio, applicando para a fazenda piiblica 
os respectivos vencimentos, a todos os tbesoureiros d'es- 
tas repartiçúes, que dentro de sessenta dias contados da 
posse não Ihes apresentassem documenio da superior a p  
provação de suas fianças, ou da prorogação do praso. P. 
de 16 junho 1856, (pelo M. F., D. G. i44 de 20). C. de 
1856, pag. 185. 
- Regulou se o processo das que deviam prestar os 

thesoureiros pagadores e recebedores de concelhos e fre- 
guezias. P. e Inst. de 8 fevereiro 4858, (pelo M. F., D. G. 
39 de 15). C. de 1858, pag. 27. 



- Fez-se constar que quem pretendesse emprego pu- 
blico pelo qual a houvesse de prestar, devia logo dizer 
qual era a que offerecia, na intelligencia de qiie seria pre- 
ferida a que consistisse eni deposito de dinheiro o11 de ti- 
tulos de divida fundada. Ann. de 5 setembro 1859, (pelo 
M. F., D. G. 209 de 6). C .  de 1850, pag. 527. 
- Devem nas respeciivas escripturas constituir-se os 

bens certos e determinados, as hypolhecas, não devendo 
estas admittir-se ern bens futuros, nem geraes, sem espe- 
~ificação de bens. P. de 27 abril 4870. C. de 1870, pag. 218. 

P I U C A E B  D O  QOVERNO J U N T O  D A S  A @ I B O C I A C ~ ~ ~ S  
P O E  ELLE AXlCTOBIUAUAU 

Podem assistir as assemblèas geraes e ahi tomar parte 
nas discussões sem tolherem o direito do voto dos associa- 
dos. P. de 5 outubro 1863, (pelo RI .  O. P., D. G. "L7 de 
19). C. de i865, pag. 363. 

P O B E I E O U  D A  P A Z E N D A  PWDLXCA QUE P B E T B N D E -  
ILEOII'IR OU P ~ U O B  

Nem por isso são obrigados a pagar os atrasados senão 
um em cada anno; e para se facilitarem as remissões os de- 
legados do thesouro, eni vez de remetlerem ri direcçáo ge- 
ral dos proprios nacionaes os r~querimentos d'esses forei- 
ros quando os recebem, deve111 mandar as relações d'elles 
e fazer-lhes dar prompto andamento. P. de 45 jiiiiho 1833, 
(pelo M. F., D. G. 140 de 17). C. de 4853, pag. 150. 

~ 6 8 0 8  P E R T B N C B N T E S  d P A Z E N D A  P C i B L I C A  N A  I N I B I A  

São se podem perdoar os vencidos, nem reduzil-os de 
futuro contra a disposição do alvara de 4 de julho de 1776, 
a menos que não se prove deteri~ração dos bens foreiros 
por factos extranhos ao emphyteuta. P. M. M. (inedita) de 
14 abril 4854. C. de 1881, pag. 418. 
- Quando e preciso cobral-os judicialmente emprega- 

se a forma de processo estabelecido geralmente no art. 
283." de reforma judicial, para a cobrança de similhaiites 
dividas e náo pode proceder-se executivamente. P. de 24 
março 1859, (pelo M. J., D. G. 74). C. de 1852, pag. 42. 
- Permittiu-se a sua remissão dentro de seis mezes. 

D. de %I outubro 1852, (pelo M. F., D. G .  253 de 26). C. 
de 1852, pag. 577. 



-- E regulou-se o valor porque deviam ser recebidos em 
pagamento os titulos da divida fundada depois da reducção 
que se fez dos respectivos juros. D. de 29 dezembrto 1832, 
(pelo M. F., D. G. 3 de 4 janeiro 1853). C. de 1852, pag. 
859. 
- Mandou-se que fossem cobrados de maneira qne os 

devedores sO pagassem de cada vez os do anno corrente, 
e os de um dos atrasados que devessem: conciliando-se as- 
sim os interesses d'esses devedores com os da fazenda, 
e do fundo de amortisação. P. de 6 maio 1852, (pelo M. 
F., D. G. 407). C. de 1852, pag. 65. 
-- E no caso da alienação ordenou-se que se fizesse 

expressa declara~ão de que este encargo passava ao iiovo 
possuidor. P. de 30 junho 1852, (pelo M. F., D. G. i54). 
C. de 1832, pag. 98. 
- V. Assignaturas, Bens riacionaes. 
- Ordeiiou-se qiie os atrasados desde 1835 até ti pu- 

blicação da lei de 2"Lle jiinlio de 18i6, se náo exigissem 
dos foreiros da fazenda piiblica. P. I'. Thes. Pub. de 8 fe- 
vereiro 1858, e 11. F. de 30 setembro 1854, (D. G .  236 
de 7 oatiibro). C. de 1834, pag. 678. 
- V. Arremalantes de fbros. 
- Consignou-se o modo porque podiam ser heiinidos. 

D. do 25 novembro 1856, (pelo M. J., D. G. 298 de 17 
dezembro). C. de 1856, pag. 491. 

-- Regiilou-se o modo de se avaliarem para se vende- 
rem, ou reiiiiirem, perniittiii-se que tres quartas partes do 
preço iosseni pagas em titolos de divida fiiridada, e sem 
sim. L. de 9 maio 1857, (pelo M. F., D. G. 114 de 16). 
C. de 1857, pag. 103. (V. Escola Polytechnica). 
- Ordenou-se que nas repartições de fazenda se pas- 

sassem aos arrematantes todas as cerlid6es que precissas- 
sem dos respectivos titulos, sem que por isso pagassem 
buscas. P. de I I maio 1857, (pelo M. F., D. G. I l l  de 
13). C. de 1857, pag. 104. 
- Declarou-se que desde que estivesse em execuç3o 

esta lei, todos os paganientos de fi~ros vendidos ou remi- 
dos deviam fazer-se conforme a ella. P. de 19 maio 1837, 
(pelo M. F., D. G. i48 de P i ) .  C. de i857, pag. 124. 
- V. Contribuição predial-Escola Polytechnica. 
- Providenciou-se para que os exactores da fazenda 

não os continuassem a exigir, depois de remidos ou ven- 
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didos. P. de 24 novembro 4858, (pelo M. F., D. G. 278 
de 29). C. de 1858, pog. 425. 
- Estabeleceu-se um processo especial para a sua co- 

brança judicial; e alem d'isso beneficiaram-se com morati- 
vas, ou com a faculdade de pagarem alguma parte com 
inscripções pelo valor nominal, os devedores d'estas divi- 
das anteriores a ,1856 que pagassem voluntarianic3iite. L. 
de 4 juriho e P. e Inst. Reg. de 27 setembro 4850, (pelo 
M. F. ,  D. G .  137 e 230 de junho e 30 setembro). C. de 
1859, pag. 219 e 608. 
-- V. Bens nacionaes - Remissão. 
-- V. Moratoria-Remissáo de fbros e bens nacionaes 

por donativos vitalicios. 
- Prorogou-se por mais um alino, contado da publica- 

ção das instrucções que o governo decretasse, o beneficio 
concedido pela lei de 4 de junlio de 1859, aos devedores 
da fazenda publica pelo valor nominal e a prasos; e per- 
mittiu-se que tanto os cabeceis como os consortes podes- 
sem pagar-lhe a ella, sbmente a parte que a cada um per- 
tencesse. L. de 21 fevereiro 1864, (pelo M. F., D. L. 54 
de maio). C. de 1864, pag. 70. 
-- Publicararri-se as mericionadas instrucções. P. e 

Instr. de 22 abril 4864, (pelo M. E'., D. L., 91 de 24). C. 
de 4861, pag. ,175. 
- Declarou-se que o anno concedido para se requerer 

a remissálo de fbros, censos e pensões, pertencentes 3s cor- 
pora~óes religiosas a que se mandou applicar a lei de 4, de 
abril de 4861, devia contar-se da segunda publicaçálo da 
mesma lei no Diurio de Lisboa de 2 de j~ilho seguinte. P. 
de 1 abril 486% (pelo M. P., D. L. 75 de 3). C. de 1862, 
pag. 65. 
- Para a dos bens das corporações religiosas foram 

equiparados os quinhões que ellas recebiam de senhorios 
e proprietarios de herdades As pensões emphyteutas, a fim 
de Ilies aproveitar o beneficio da remissáo. P. de 24 abril 
4SM, (pelo M. F., D. L. 89  de "L). C. de 1862, pag. 93. 
- Prorogou-se por um anno o praso concedido para 

remissáo dos onus emphyteutas impostos em taes bens. L. 
de i5 julho 1862, (pelo M. F., D. L. i66 de 26). C. de 
1862, pag. 206. 
- Foi auctorisada a dos bens dos hospitaes da univer- 

sidade de Coimbra, e a sua conversão em inscripções de 



assentamento. D. de 7 agosto 1868, (pelo M. F., D. L. 261 
de ,i8 novembro). Supp. i C. de 1862, pag. "L. 
- Explicou-se o modo de proceder quanto as rendas 

e fr~ictos dos referidos bens de corporações religiosas, de- 
cidindo-se se pertenciam ao comprador ou ao vendedor. I?. 
de 19 agosto 1862, (pelo M. F., D. L. 187 de "L). C. de 
1862, pag. 257. 
- Sendo de egreja ou corporações religiosas explicou- 

se quaes eram os documentos com que deviam ser instrui- 
das quaesquer pretensões de remissão. P. de 5 janeiro 
1863, (pelo M. F., D. L. 6 de 9). C. de 1863, pag. 6. 
- Concederam-se seis mezes para se requerer a re- 

missão das dividas ao governo, escola polylechnica e esta- 
belecimenlos da universidade; bem como para os donata- 
rios vitalicios comprarem-se os predios sem dependencia 
da praça. L. de 13 julho 1863, (pelo M. F., D. L. 483 de 
19). C .  de 1863, pag. 315. 
- Regulou-se a execução da lei de 13 de julho de 

1863. D. e Reg. de 12dezembro 1863, (pelo M. F., D. L. 
"L80 de 47). C. de 1863, pag. 609. 
- Providenciou-se sobre a cobrança atrasada da fa- 

zenda nacional, menos da dos ja remidos ou vencidos. P. 
de 16 abril 4868, (pelo M. F., D. L. 91 de 25). C. de 1864, 
pag. i33. 
- Não podem ser vendidos pelo valor de quarenta pen- 

sões, mas s6 pelo de vinte e um laudemios. P. de 14 março 
1866. C. de 1868, pag. 8i. 
- Concedido um novo praso de seis mezes, para a sua 

remissão, e determinado o modo d'esta, e o da venda na 
falta d'aquella. L. de 22 junho 4866, art. 1.' C. de 1866, 
pag. SSb. 
- F6ros dos concelhos, das corporações religiosas, das 

camaras, das irmandades, juntas de parochia. elc., instrue 
ções para a venda e remissão d'elles. Permitlida a remissão 
d'elles e 4 fazenda. L. de 10 junho 1867. C. de 1867, pag. 144. 
- Não podem as corporações sujeitas a desamortisa- 

ção comprar, salvo estando impostos em bens que ellas 
possuam, e que hajam de ser exceptuados da desamortisa- 
ção. P. de i1 março 1868. C. de 1868, pag. 75. 
- Prorogado ati! ao dia 22 de março de i871 a praso 

para a exigencia dos comprehendidos no art. 1695.' do co- 
digo civil. D. de 3 março 4870. C. de 1870, pag. i43. 

5 
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-- Regulamento para a remissão d'elles. D. de 20 abril 

1870. C. de 1870, pag. 200. 
- Prorogado por mais tres mezes o praso para remir 

os que estão sujeitos desamortisação, reduzindo-se os lau- 
demios á quarentena. D. de 1h julho 1870, pag. 392. Re- 
vogado quanto aos laudemios. L. de 27 dezembro 1870. C. 
de 1870, pag. 558. 
- Pagamentos das dividas d'elles em prestaçUes. D. 

de 24 julho 1870. C. de 1870, pag. 429. 
- Prorogado até 31 de agosto de 1871 o praso para 

o registo d'elles e para a exigencia das que eram devidas 
ao tempo da promulgaçáo. do codigo civil. D. de 14 feve- 
reiro 1874. C. de 1871, pag. 108. 
- Prorogado ate 22 de março de 1873, o praso para 

a exigencia dos vencidos ao tempo da promulgação do co- 
digo civil. L. de 15 junho 4871. C. de 1871, pag. 179. 
- Decliirado que a cobrança'dos qiie pertencem ás ca- 

maras i! applicavel o decreto de L2 de julho de 1870. P. 
de 26 junho 1871. C. de 1871, pag. 183. 
- Applicada a lei de de junho de 487 1, e o decreto 

de 22 de julho de 1870 ao ultramar. D. de 30 junho 1871. 
C. de 1871, pag. 193. 
- As remissões dos que pertencem a donatarios da 

coròa não podem admittir-se sem a previa reducção das 
pensões feitas com audiencia dos donatarios, intervenção do 
ministerio publico e arbitrariamente de louvados. D. de 2 
agosto 1871. C. de 1871, pag. 225. 

PBEIBAC) 

V. Bens ecclesiasticos. 

Não podem ser presos, nem obrigados a prestar fiança 
em quanto não e concedida pelo governo a licença para a 
continuação do processo. P. de 4 março 1874. C. de 1871, 
pag. 118. 



Foram abolidas na secretaria da fazenda e nas direcções 
do thesouro as que se concediam por trabalhos fbra (Ias 
horas ordinarias do serviço. Off. de 11 dezembro 1860, 
(pelo RI. F., D. L. 284 de 12). C. de 1860, pag. 8'10. 
- Não se abonam aos empregados que não servem, 

por impedimento legal, mas sim aos que os substituem. P. 
de 6 fevereiro 4868. C. de 1868, pag. 31. 
- Não podem abonar-se pelas verbas destinadas para 

pagamento de despesas eventriaes, que são aquellas que 
náo teern o caracter de vencimentos. P. de 98 jiillio 1869. 
C. de 1869, pag. 360. 
- Rlandado suspender o pagamento das que se abona- 

vam no rnitiisterio da fazenda e que não estavam auctori- 
sadas por lei. P. de 30 julho 1870. C. de 4870, paç. 437. 
- Mandadas supprimir as que se davam no miriisterio 

da fazenda aos empregados que examinavam negocios que 
continham materia juridica. D. de 10 agosto 1870. C. de 
1870, pag. 485. 

Devem relacionar para a contribuição de repartição, os 
individuos que expontaneamente se' lhe apresenlarem, e 
incluirem os que tiverem ficado fora das matrizes. P. de 1 
outubro 186.1 (pelo M. I?., D. L.' 231 de 14). C. de 1861, 
pag. 359. 

Que forem recolhidos nos hospitaes, pagam por dia de 
tratamento "L0 reis aos hospitaes civis, e 240 reis'aos mi- 
litares. P. de 48 outubro 1865, (pelo M. F., D. L. 239 de 
21). C. de 1865, pag. 448. 

Com que devem ser acompanhados os generos em tran- 
sito, e que conforme a circular do thesouro de 23 de abril 



de 1844, eram passadas pelos escrivães das administrações 
de concelhos, nas terras aonde ha alfandegas, devem ser 
passadas agora pelos escrivães de fazenda. P. de 4 março 
1850, (pelo M. F., D. G. 56). C. de 4850, pag. 12.5. 
- Não as podem passar os escrivães de fazenda, mas 

sim a auctoridade administraliva, perante quem se faz o 
manifesto; e não se comprehendem por isso na portaria de 
4 de março de 1850. Off. da D. G. das Alf. e C. Ind. de 
16 abril 4850, (D. G. 90). C .  de 1830, pag. 166. 
- Forma d'ellas. P. de 17 novembro 1870. C. de 

4870, pag. 532. 

H A B I L I T A ~ ~ E B  P A E d  BUCCEDEE Em P I P B Z S  
D E  CIXBDITO 

V. Inscripções. 
HEISANCAU 

Jacentes. O pagamento das dividas s6 pode ser orde- 
nado pelo thesouro, e não pelas auctoridades que proce- 
dererri a sua arrecadação, salvo as despesas funerarias. P. 
de "L julho 1839. C. de 1866, pag. 347 e 584. 

Podem ser instituidos os hospitaes e misericordias. L. de 
2% junho 18(iG, art. 11.O S. C. de 1866, pag. 266. 

HYFOTRECAC) 

O distrate d'ellas s6 p6de ser feito em vista de escrip- 
tura publica ou de titulo de egual força e havendo questão 
resolvem-na os tribunaes de justiça. D. de 12 julho 1866. 
C. de 4866, pag. 294. 
- Ordenou-se que se fizessem nas casas das adminis- 

trações dos concelhos os arranjos precisos para o registro 
d'ellas. P. de 6 feve~eiro de 1866. C .  de 1866, pag. 539. 



IMPEDX3IEmTOU 

V. Competencia. 
ImPOiBTOS 

Para a amortisação das notas do banco de Lisboa devem 
pagar os contribuintes do subsidio litterario, e aos arrema- 
tantes e sublocados d'estes se garantiu o direito de o arre- 
cadarem dos contribuintes, e se deram outras garantias. 
Annuncio de 18 de inarço 1850 (pelo M. F., D. G. 61). C. 
de 1820 pag. 448. 
- A' sua cobrança e applicação i s  despesas publicas 

foi aoctorisada nos termos da lei de 23 de jurilio de 1850 
ate ao encerraniento das cortes, ou ate d publicação da lei 
de receita e despesa do anno economico de 1852 para 1853 
de 30). C. de 1852, pag. 98. 
- As leis qiie os decretam devem sempre receber in- 

terpretação restrictiva. Res. n.O 48 de 24 maio 4853 (pelo 
C. das P., D. G .  136 de 13 junho). C. de 1853, pag. 137. 
-- V. Contribuições, Contribuição predial, Licenças, Re- 

ceita e despesa do estado, Vinhos do Douro, Vianna do Cas- 
tello. 
- Foi o governo auctorisado a cobral-os e dispendel-os 

no serviço ate i prouiiilgãção da lei de receita e despesa 
do estado em 1854 para 1855. L. de 30 junho 1834, (pelo 
M. I'., D. G. 1S"Ldc 1 julho). C. de lSSB, pag. 465. 

-- V. Direitos, Contribuição predial, Sisa, Subsidio Iit- 
terario. 
- V. Contribuição predial, Direilos, Dizimos, Empres- 

timos, Lançamentos de decima de jriros, Vencimentos. 
- V. Contribuição industrial.-Contribuição dos direi- 

tos de mercê, Contribuição pessoal, Contribuição predial, 
Contribciição de registro, Contribiiiyóes para estradas, Con- 
tribuiçóes de Iniiçainento e repartição, Egressos, Pauta ge- 
ral das alfandegas, Porto artificial, Real d'agua, Terças dos 
concelhos. 
- Deve na liquida~ão d'elle deduzir-se o valor dos en- 



cargos com que estiver onerado o legado ou herança. D. 
de 7 novembro 1872. C. de 1872, pag. 341. - Foi mandado addicionar a todas as contribuições pu- 
blicas a que não fosse applicado o imposto de 10 por cento 
para o mesmo fim, ou por náo caber na iinportancia a quarta 
parte rias ditas notas, ou pelas n3o haver na localidade. L. 
de 20 e Instr. de 25 abril 1850 (pelo P13. F., D. G. 94 e 
97 de 23 e 25). C. de 1850, pag. 169 e 473. 
- Qual é e como se distribue. L. de 23 dezembro 1863 

(M. O. P., D. L. 392 de 26). C. de 1865, pag. 508. 
- Sobre o vinho declarado que abrangia em Braga, o 

vendido por grosso e a retalho. P. de 6 fevereiro 1867. 
C. de 1867, pag. 22. 
- Revogada a lei que os reguloii e restabelecidos os 

impostos anteriores que a mesma lei tinha supprimido. D. 
de 14 janeiro 1868, pag. 4. L. de 29 maio 4868. C. de 
4868, pag. 865. 
- Sobre cada pipa de vinho, aguardente, vinagre e 

petroleo que entrasse o11 saisse de Villa Nova de Gaia - 
recusada a camara a faculdade de lançal-o. P. de 5 setem- 
bro 1868. C. de 1868, pag. 290. 
- V. Orçamentos municipaes. 
- De lançamento e do reparticão, auctorisado o'go- 

verno para allerar as épocas da cobrança, e para permit- 
tir o pagamento por prestações. 

Augmentado no anno civil de 1867 e no anno economico 
de 1867-1868 sobre as contribuições predial, pessoal e in- 
dustrial, malriculas, cartas e direitos de mercê. L. de i6  
abril 4867. C. de 1867, pag. 85. 

IMPOHTO H O B B E  O VIRMO E G E R O P I C A  Q W E  E R T B A B  
N O S  AB.UAZBNS D O  Y O B T O  E C A I A  

Deve continuar a cobrar-se durante o anno economico de 
1865 a 1866. P. 7 outubro i8ti5. (M. F., D. L. 329 de 10). 
C. de 1865, pag. 363. 

IMl'BE%BOB SELLADOS 

Regulado o modo como devem ser requisitados casa 
da moetla para serviço dos concelhos. P. de 18 janeiro 1869, 
C. de 1869, pag. 15. 



- Regulado por outro modo a forma de requisições 
d'elles ai casa da moeda. P. de 26 janeiro 1869. C. de 1869. 
C. de 1869, pag. 21. 

INCOMPATIVEL 

Declarou-se que o não era por lei o officio de escrivão 
da administração do concelho com o de escriião da camara 
municipal. P.P. de 26 setembro e 13 novembro 1864 (pelo 
M. R., inedita). Supp. j: C. de 1864. pag. 30. 
- hlas que o era com o de substiluto de juiz de di- 

reito, e que em qiialquer .caso de impedimento devia ser 
chamado a servir de escrivão da camara por ser oficial ao 
officio mais siniilhante. P, de 26 do outubro 1864 (pelo 
M. R., inedila). Supp. a C. de 1864, pag. 69. 
- E que tambern o era do administrador do conce- 

lho com o de advogado de partido das corporações pias do 
mesmo concelho. P. de 10 novembro 4864 (pelo M. R., ine- 
dita). Supp. B C. de 1864, pag. 73. 

I W D E M N E @ A $ ~ E S  

V. Preterições, Titulo de renda vitalicia. 

Náo são as allegações, respostas, ou defesas apresenta- 
das pelos ftinccionarios piiblicos nos processos contencio- 
sos. P. de 13 janeiro 1867. C. de 1867, pag. !6. 
- As que forem pedidas as auctoridades dependentes 

do ministerio, por despacho dos directores geraes, devem 
ser prestados por officio. P. de 8 fevereiro 1870. C. de 1870, 
pag. ,130. 

I N V B M T A B I O S  

Approvou-se a despesa que se havia feito alèm da aiicto- 
risada com os dos bens dos conventos de religiosas, mitras, 
cabidos e fabricas de caihedraes. L. de 18 fevereiro 1861 
@elo M. J., D. L. 44 de 25). C. de 1861, pag. 67. 
- As despesas d'elles são pagas pelo ministerio da fa- 

zenda. D. de 4 julho 1870, pag. 384. 

I N @ C ~ I P ~ ~ E S  

As resultantes da venda de bens e fóros das corporações 
ecclesiasticas, devem ser entregues com a brevidade possi- 



vel, a estas corporações. P. de I I  outubro 4861 (pelo M. 
F., D. L. 233 de 14). C. de 1861, pag. 368. 

IISPECTOREB DE C O ~ I I T I I ~ B P I ~ ~ O  B D O  BEBVICO 
D A  FAZENDA 

V. Auctorisação, Contribuições de lançamento G repar- 
tição. 

I N B T R W C ~ ~ E E ~  

V. Imposto de S por cento, Lançamento, e arrecadação 
da decima, Museus. 

IBWlAySADEB 

Podem adquirir bens immobiliarios por titulo oneroso. 
sendo lhes preciso para o seu serviço. L. de 12 outubro 
1871. C. de 1871, pag. 383. 

V. Pensões, Sociedades anonymas. 

anurcaçíi~a 

Ou reforma prohibida sem ser por impossibilidade de 
continuar no serviqo. P. de 15 junho 1870. C. de 1870, 
pag. 304. 
- Para ellas não se conta o tempo passado em commis- 

sões de serviço, salvo quando fosse em obrigação de car- 
go. D. de 45 junho 1870. C. de 4870, pag. 492. 

JWNTAU P O  LAMVARIEWTO D A  DECIüIA E IMPOBTOS 
AlYNKSOS 

V. Contribuição predial. 

Dos bilhetes do thesouro creados por decreto de 6 de 
agosto e 19 de setembro de 1851, mandaram-se pagar, e 
se regulou o modo de fazer o pagamento. Ann. de "L ju- 
nho 1852 (pelo 11. F., D. G.  149). C. de 1853, pag. 05. 



73 - 
- Que seguindo o art. 33.O do decreto d e  10 de nù- 

vembrb de  18$9, pagava o thesouro pelas quantias depo- 
sitadas pelos exactores da fazenda como fiança de  suas res- 
ponsabilidades, mandou-se que cessassem. D. d e  23 agosto 
1852 (pela M. F., D. G. 226 de  "2 setembro). C. de 1852, 
pag. 379. 
- V. Exactores do Ultramar e seus fiadores. 
-- V. FOros, censos, pensões e juros d e  capitaes da 

fazenda nacional. 
-- São devidos pela falta de  entrega dos descontos 

feitos aos empregados jpublicos. P. de 8 fevereiro 1871, 
pag. 107. 

a n s ~ a ~ r c ~ ~ b e ~  

São documentos graciosos com que se  não podem inva- 
lidar as declarações dos inforrnadores louvados, da contri- 
buição industrial. D. de  Ci junho 18G7. C. de  1867, pag. 
84,5. 

1,ANTANlENTO 

E arrecadação da decima e impostos annexos para o anno 
civil de  1850; foi o governo auctorisado para o mandar fa- 
zer expedindo as instrucções necessarias, inas com a de-  
claração de  que os capitaes empregados em paizes estran- 
geiros não eram sujeitos i deciina industrial; e bem assim 
foi auctorisado para fazer a cobrança em uma prestação fora 
d e  Lisboa e Porto, nas terras e nas épocas mais coinmo- 
das aos contribuintes. L. de  3 tnaio 1820, (pelo M. F., D. 
G. 123). C. de  1850, pag. 195. (V. Cobrança da decima- 
Dividas activas da fazenda). 
- Estabeleceram-se bpocas certas de  s e  fazerem todos 

os aniios, e marcarem-se os prasoa para os recursos sobre 
os lançamenios. L. de  23 julho 18S0, (pelo hI. I?., D. G .  178 
d e  31). C. de  4850, pag. 17k. 1: deram-se instrucções per- 
manentes para o lançamento e cubrariça d'estes rendimentos 
do estado. D. e Instr. de  4 dezembro 1850, (pelo M. F., 
D. G. 393). C. de  1850, pag. 867. (V. Dividas activas). 
- A obrigaçáo imposta pelo art. 3 . O  das instrucções 



de 22 de maio aos proprietarios de predios situados den- 
tro das barreiras de Lisboa e Porto, de apresentarem ds 
juntas de lançamento as declarações necessarias para o 
mesmo lançamento, e para os demais contribuintes puia- 
menle facultativa. P. de 23 julho 1880, (pelo M. F., D. G. 
173). C. de 1830. pag. 434. 
-- Foi reduzida a ' / r ,  por cento a quota que os sub-de- 

legados do procurador regio recebiam por este serviço, e a 
3/b  a dos secretarios das juntas do lançamento; determi- 
nando se tambem que nunca excedesse de 5/s por cento da 
somma do lançamento a despesa com louvados e informa- 
dores. D. de 41 dezembro 183 1 (pelo M. l?., D. G. 295 
de 15). C. de 1851, pag. 525. 
- V. Contribuição predial. 
- Ordenou-se que os tabelliães da corte dessem co- 

nhecimento aos administradores dos concelhos de Belem e 
Olivaes das escripturas que lavrassem de emprestimos de 
capilaes pertencenles a individuos residentes n'aquelles con- 
cellios. P. de 17 fevereiro 1838 (pelo M. J., D. G. 42 de  
19). C. de 1858, pag. 37. 

1.E8ADOS PiOa 

Deram-se a respeito d'elles diversas providencias. L. de 
26 jiillio 1855 (pelo N. R., D. G. 177 de 30). C. de 1835, 
pag. 242. 

LEI  

Náo se considera revogada a anterior pela omissão das 
suas disposiçues na posterior. P. de 26 janeiro 1866. C. 
de 4866, pag. 29. 
- Posterior sb revoga a anterior, ou por disposições 

contrarias. P. de "L janeiro 1866. C. de 1866, pag. 19. 
- A impossibilidade de executar immediatarnerite um 

artigo d'ella, não suspende rieiii obsta á execuçáo de ou- 
tros, que a podem ter immediata. P. de 24 agosto 187i .  
C. de 1871, pag. 245. 

LiCENqA" 

Coin vencimento de ordenado náo se concedem aos em- 
pregados de  fazenda de qualquer cathegoria, sem reqiieri- 
mento acompanhado de cerlidão reconhecida de molestia, 
dirigido e informado pelo chefe ou tribunal competente, e 
sbmente por trinta dias cada licença, ou cada reforma, e 
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-- 

sempre sem direito aos emolumentos. P. de 3 agosto 1854 
(pelo M. F., D. G. 190). C. de 1853, pag. 221. 
- V. Receita e despesa do estado. 
- Proliibiu-se qiie se concedessem com vehcimento a 

quaesquer enipregados. salvo por molestia, ou nomeação 
legal para outro serviço. L. de 15 julho 1857, art. 12.O 
(pelo M. F., I). G. 168 de 20). C. de 1857, pag. 274. 
- Fez-se constar qiie sendo pedidas de viva voz ou 

por memoriaes, e fóra-das vias competentes, não seriam at- 
tendidas tio ministerio da guerra. Ord. ex. n." 9 de "L feve- 
reiro 1863 (pelo M. G., D. L. 48 de 3 maio). C. de 1863, 
pag. 8II. 
- Deram-se providencias sobre o uso das que se con- 

cedessem aos magistrados jiidiciaes e do ministerio publico 
e seus siihalterrios, ordenando-se que fossem piiblicadas na 
follia ofíicid, e declarando-se que sem rnotivus especiaes 
nunca seriani siniiiltaneas a do juiz de direi10 e delrgado 
do procur.ador regio de qualquer comarca. P. de 4 agosto 
1863 (pelo hl. J., D. L. 472 de 6 ) .  C. de 1863, pag. 
398. 
- Regulada a fòrma das guias para o pagamento dos 

emoliimentos das licenças. P. de 17 novembro 1870. C. de 
1870, pag. 532. 
-- Aos empregados niunicipaes sG podem ser concedi- 

das com vencimerito quando forem dadas por motivo demo- 
lestia ou por commissão de serviço. D. de 16 março. D. de 
16  março 18(i8. pag. 8%. 
- Dos empregados judiciaes como devem ser reque- 

ridas. P. de 19 setembro 4868, pag. 891. 
- Regulado o modo, tempo d'ellas e o venciniento das 

que se obtem. D. de 28 dezembro 4868. C. de 1868, pag. 
579. 

I A I C ~ N Ç A  D O  O O V E B R O  

Declarou-se que não era precisa para um processo coni- 
tra um governador civil que não delinquira como auctor- 
dade, mas como particular. P. de 30 jrilho 1865 (pelo M. 
R., D. L. 171 de 3 agosto). C. de 1864, pag. 464. 

LICERFA P A R A  PROCES6108  CONTRA FURCCIORABIOB 

Nos processos contra os funccionarios administrativos são 
uma garantia de ordem publica, de que não deve prescin- 



dir-se e que os governadores civis devem reclamar. P. de 
7 junho 1865. C. de 4866, pag. 586. 

LICENFAS P A R A  A B E X D A  D R  TABACO 

Providencias para a renovação d'ellas em janeiro de cada 
anno. P. de 3 novembro 1865 (pelo M. F., D. L. "25 de 
10). C. de 4865, pag. 484. 

I,lCENCA% P A R A  A VEIIDA EM LOaALJ. AU3llAZBII@, 
P E I R A S  E MERCADOS 

São obrigatorias logo que pelas posturas das camaras 6 
creada a obrigação de as tirar. P. de 22fevereiro 1869. C. 
de 1869, pag. 53. 
- Tornadas obrigatorias, continuando a ser expedidas 

pelas mesmas auctoridades que as passavam. L. de I se- 
tembro I869, pag. 407. C. de 1869. P. de 20 dezembro 
1869. C. de 4869, pag. 83k. 

L O U A E B B  VAGOIJ 

V. Promoções, Quadros dos empregados publicas. 

Os salarios dos que intervem na avaliação dos bens das 
corporaçóes sujeitas a desamortisação, são arbitrados pelo 
administrador do concelho e approvadas pelo ministerio da 
fazenda. D. de 5 março 1868. C. de 1868, paç. 72. 

RIANIQEBTO 

V. Vinho. 
- Não são a elle sujeitos os capitaes mutuados pela 

companhia geral de credito predial portuguez. P. de I março 
1868. C. de 4868, pag. 69. V. Decima. 

M A R P A  

Circumstanciado das sizas de arrematações judiciaes, ha 
de ser enviado semanalmente pelo delegado do thesouro no 



districto do Porto A junta do deposito publico d'aquella ci- 
dade, a fim de se fiscalisar o cumprimento das leis, que pro- 
hibem os depositos particulares. P. de 22 setembro 1852, 
(pelo M. F., D. G. 228). C. de 1852, pag. 460. 

MATBIZE% 

V. Escrivães de fazenda, Gremios industriaes. 
- Declarou-se que as despesas da sua confecção saem 

do thesouro publico, e não do cofre municipal. P. de 27 
setembro 1862 (pelo M. R., D. L. 222 de 1 outubro). C. 
de 1862, pag. 290. 
- Mandou-se que servissem para a repartição da con- 

tribuição predial de ,1864. D. de 11 agosto 1863 (pelo M. 
F., D. L. 183 de 19). C. de 4863, pag. 412. 
- Deram-se providencias para serem inscriptos os pre- 

dios que andavam fbra d'ellas com penas para os proprieta- 
rios. L. de 30 agosto 1869. C. de 1869, pag. 397. 
-- Regiilamento para a execuqão d'esta lei. D. de 9 se- 

tembro 1869. C. de 1869, pag. 4%. 
- Prorogado, ate 46 de janeiro de 1870, o praso para 

se inscreverem nas matrizes os predios omissos. D. de 25 
novenibro 1869. C. de 1869, pag. 588. 
- Não se exige na certidão da inscripção dos predios 

n'ellas inscriptos, nos processos em qiie se tratar dos bens 
immoreis. L. de 31 maio 1870. C. de 1870, pag. 216. 
- Mandou se proceder em todo o reino A formação de 

novas matrizes, devendo á descripçáo e inscripçóes dos 
predios n'ellas ser feito por inspecção directa dos mesmos 
predios etc. D. de 30 junho 1870, pag. 332. Revogado. L. 
de 97 dezembro 1870. C. de 1870, pag. 558. 
- Suspensa a execução d'este decreto ate á prohibi- 

ção do codigo da contribuiç20 predial. P. de 30 julho 1870. 
C. de 4870, pag. 437. 
- Mandadas continuar as actuaes para a dislribuição 

da contribuição predial em 4874, procedendo-se porem a 
revisão pelo escrivão de fazenda com louvados. D. de 25 
outiibro 1870. C. de 1870, pag. 518. 

MINA* 

Creação d'uma commissão consultiva permanente, para 
entender n'este objecto; pesquiza d'ellas; sua concessão; 
direilos e obrigações dos invenlores e proprietarios; im- 



posto sobre ellas; privilegias das empresas; policia e juris- 
dicção a este respeito. L. de 25 julho 1850 (pelo M. F., 
D. G .  I80 de 2 agosto). C. de 4850, pag. 48i.  
- Regiilou-se a sua cobrança. D. e inst. de 17 janeiro 

1858, (pelo M. F., D. G. 179 de 2 agosto). C. de 1858, 
pag. 258. 

~ E B C P L B  HOAOBIFICAB 

Designado o praso de tempo dentro do qual podem ser 
renunciadas. D. de 30 novembro 1868. C. de 1868, pag. 
445. 

3 I O B I L I A  

Não são as camaras municipaes obrigadas a fornccel-a 
As repartições de fazenda dos concelhos. P. de 15 julho 
1868. C. de 1868, pag. 455. 

m o ~ d ~ o s  
V. Escripturaçáo Central do Ministerio da- Fazenda, Es- 

cripturação da Fazenda, Recibos. 

N l 0 N O P O L I O  D O  TABACO . 

Foi abolido desde I de janeiro de 1865, estabelecendo- 
se as condições e clausulas com que desde então seria li- 
vre a sua venda. L. de 13 maio e R. de 22 dezembro 4865 
(pelo M. F., I). L. 107 e 293 de 14 maio e 29 dezembro). 
C. de 18ti4, pag. I7 1 e 965. 

m O R A T O B I A B  

Prohibida a concessão d'ellas nas dividas A fazenda pu- 
hlica, quer pelo governo, quer pelas auctoridades. D. de 
25 outubro 1865 (51. F., D. L. 843 de 26 agosto). C. de 
1865, pag. 474. 

H D L T A B  JUDI.CIAEB 

As relações d'ellas que os  escrivães de 1." e 2.a instan- 
cia, e o secretario do supremo trihiinal de justiça devem 
entregar aos magistrados do ministerio publico conforme 
as inslriicções de 26 de abril de 1833, hão-de ser por estes 
remettidas em Lisboa cis adminisirações e a casa da moeda 
e papel sellado, e nas mais terras do reino e ilhas aos res- 
pectivos delegados do thesouro. P. de 23 fevereiro 1854 
(pelo M. i?., D. G. 52 de 3 março). C. de 1854, pag. 43. 
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- Communicaram-se estas providencias aos delegados 
do thesouro, e se lhes deram explicações a respeito da siia 
execução. 08. de 27 fevereiro 1854 (pelo M. i?., D. G .  523, 
de março). C. de 1854, pag. 43. 
- Mandou-se que quando fossem impostas pelos ad- 

ministradores das alfandegas. nos termos do decreto de 26 
de janeiro de 18i4, em ração de não haver opposição As 
toinadias que tornassem necessaria a intervenção do poder 
judicial, se calculasse pelo prec;o das arremataçóes, se os 
objectos apprehendidos fossem vendidos, ou pelo preço das 
avaliações, quando fossem entregues sob fiança. P. de 3 
jiillro 3835 (pelo M. F., D. G. 186 de 9 agosto). C. pag. 
158 e "L janeiro 1864 (pelo M. F., ineaita). Supp. a C. de 
1859, pag. 8 1 .  
-- Explicaram-se algumas ordens anteriores sobre o 

emprego do producto das que eram applicaveis as despe- 
sas da jiistiça para que sem ordem do governo se não gas- 
tassem senão em alguma despesa urgente, e ainda assim 
com annuencia do ministerio publico. P. de 99 abril 1855 
(pelo 81. J., D. G. 147 de "L junho). C. de 1835, pag. 90. 
- Declarou-se que mesmo as inferiores a 58000 reis, 

sendo impostas em embargo de terceiro eram da fazenda 
publica, assim como as dos aggravos de instrumento; em 
quanto pertenciam i s  despesas dos juizos ein que se pro- 
ferissem as sentenças aquellas que, tendo sido a cnndem- 
nação em quantia tal que a multa excedesse a 58000 reis, 
todavia fosse essa condemna$io reduzida pela Relação nos 
terinos de ser a respectiva multa ate iquella sornma. P. de 
3 maio 1856 (pelo 81. J., D. C;. 143 de 2 junho). C. de 1855, 
pag. 106. 
- V. Tomadias. 
- Explicou-se como a amnistia de 12 fevereiro 1862 

comprehende sbmente a parte,que pertence B fazenda pu- 
blica. 1'. de 13 abril 1863 (pelo M. i?., D. L. 91 de 25). 
C. de 1863, pag. 165. 
- Regulado o modo da dislribuiçáo d'ellas pelos res- 

pectivos empregados. P. de 45 dezembro de 9863 (h!. F., 
D. 285 de 16). C. de 1865, pag. 507. 



O iniposto para a sua aniortisação deve ser  satisfeito por 
todos os que pagam ao thesouro trib~itos cuja quarta parte 
pbde ser  realisiida nas mesmas notas, conforme s e  explicou 
na portaria de 29  de setembro de  1849, que deve exer- 
cer-se pontualmente. Y. de 4 fevereiro 1850 (pelo M. F., 
D. G. 35). C. de  1850, pag. 93. 
- V. Arrematações, Direcção do Banco de  Portugal, 

Empreslimos, Imposto, Imposto de  5 por cento, Multas. 
- V. Receita e Despesa do Estado. 
- Determinou-se que quando não liouvesse as precisas 

para os pagamentos do governo, estes s e  fizessem na siia 
totalidade a metal. P. de  22 maio 1857 (pelo M. F., D. G. 
121 de  25).  C. de  1857, pag. 25. 
- Foi auctorisado o governo a fazer retirar da circu- 

laçáo o resto, trocando-se a inscripçóes por intervencão do 
Banco de  Porliigal, e bein assim a capilalisar, retirando as 
inscripções que Liavia dado de penhor, os emprestimos 
contraidos para comprar navios d e  guerra, construir es- 
tradas e melhorar a salubridade da capital. L. 23 niaio 
1859 (pelo M. F., D. G. 123 de  27). C. de 1859, pag. 456. 
- Providenciou-se sobre a falta que havia no mercado 

da quantidade d'ellas que era precisa para a queima que 
s e  devia fazer mensalmente. P. de  "L novembro 1859 (pelo 
M. O. P., D. L. 26 de 30). C. de  1859, pag. 824. 
- V. Contribuição para estradas e para a amortisação 

das notas. 

Que infervierem na avaliação dos bens das corporaçúes 
sujeitas a desamortisação, arbitra-lhes o administrador do 



coiicelho os seus salarios. D. de 5 março 4868. C. de 1868, 
pag. 72. 
- SZo obrigados a pres!ar qualquer serviço nas repar- 

tições de fazendo, e, no caso do serviço o exigir, podem 
crearem-se mais nos termos do art. 'LF2.O do codigo adnii- 
nistralivo. P. Y. R. de 30 junho 1804. D. L. 143 de 4 ju- 
lho 1865. 

OBDEB'ADOB 

Ilegiilada a fbrma porque deverri ser pagos aos empre- 
gados nas reparliçóes de adinioislraçáo superior do minis- 
terio da fazelida. P. de 11 fevereiro 1871. C .  de 1871, 
pag. 107. 

Não podem ser suspensos por falta de pagamento de di- 
reitos rle niercê, logo que elles mostrem que foram aucto- 
risados a satisf;uel-os por encontro oii por prestações. 1'. 
de 27 outubro 1868. C. de 1868, pag. 370. 

Ficam ineficazes, e devem ser aiiniillados sem dependeii- 
cia cle ordem superior, sob responsabilidade de quem os 
executar, apenas se complelarem os trinta mezes de dura- 
ção do exercicio do anno economico a que pertencerem; 
descrevendo-se porkm estas anrinllações na tabella n." 32 
cins instrucçóes de 8 de fevereiro de 1853, e formando-se 
alkiii d'isso relaçoes especiaes d'ellas conforne os modelos, 
para serein submetlidas li "La repartição da direcção geral 
da contabilidade do mitiisterio da fazenda. P. de 20 maio 
1833 (pelo M. I?., D. G. 435 de I I junho). C., pag. I%. 
P. de 5 agosto 18S3, (pelo M. G., D. G. 187 de I I ) .  C. de 
1853, pag. 214. 
- Heguloii-se o mo110 porque deviam ser feitos, dau- 

do-se para isso modelos. P. de 8 agosto 1853, (pelo RI. F., 
D. G. 203 de 30). C .  de 1833, ptig. 216. 

0 1 D E ã S  E DECIBBES 14BCAE% 

Declarou-se que as das auctoridades superiores deviam ser 
cuinpridas pelas inferiores e camaras municipaes, quando 
se lhes apresentassem revestidas das soleninidades exter- 
nas competentes, porque náo tiuliam os inferiores direito 
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de decidir sobre o merecimento intrinseco contra elias. P. 
de i 2  julho 1859 (pelo hI. R., D. G. 167 de 19). C. de 
1839, pag. 540. 

Fez-se constar que nenhuma interrupção se faria na or- 
dem d'elles pelo thesoriro, nem pela junta do credito pu- 
blico. P. (pelo M. F., D. G. i24 de 27 maio 1854). C. de 
1854, pag. 45% (V. porém Capitalisa~ão). 
- Aos empregados de novo entrados no serviço, ou 

nomeados para commissáo, mandou-se que se fizessem ao 
mesmo tempo que os de todos os outros; ficando assim re- 
vogado o decreto de 90 de setembro de 1819. D. de 23 
juriho 4851 (pelo 11. F., D. G. 146 de 24). C. de 1851, 
pag. 401. 

-- V. Receita e despesas das provincias ultramarinas. 
- V. Adjudicaçóes. 
- Mandou-se fazer da quantia que se liqiiidasse ser 

devida a um individiio de pagamentos suspensos e atrasa- 
dos. L. de 24 maio 186Y (pelo M. F., D. L. 119 de 30). 
C. de 186k, pag. 211. 

P A P E L  SECLADO 

E sujeito ao direito de 155 reis por kilogramma. Resol.. 
de 21 fevereiro 4866, pag. 52. 

Só servem para a illustracão do governo: e não depen- 
dendo do conhecimento d'elles o cumprimento das resolu- 
çóes tomadas por outro, não e costume communical-os. P. 
de 6 novembro 1850 (pelo M. F., D. G. 2772). C. de 1850, 
pag. 831. 

PAROCIIOIJ 

São podem ser obrigados a fazer publicaçloes oíljciaes 
dentro do templo, salvo as que forem expressamente orde- 
nadas pelas leis. P. de 22 dezembro 1866. C. de 1866, 
pag. 577. 



Exceptuados de desamortisação. L. de 29 junho 1866, 
art. 8 . O  C. de 4866, pag. 235. 

P B S B I O I I U T A ~  DO D O L U X ~ I I O  

Mandou-se que ficassem a cargo do tliesouro, passando- 
Ihes tilulos de renda vitalicia com as deducções legaes. L. 
de 3 fevereiro e ann. i 5  abril 1859 (pelo M. F., D. G. 
31 de 5 fevereiro e 91 de 18 abril). 

-- Ordenou-se que aos que náo gosassem de conside- 
racão especial, e recebessem ate 100d000 reis liquidos, se 
dessem mais 5 por cento. L. de 4 abril e D. de 5 junlio 
1863 (pelo M. F., D. 1,. 80 de 13 abril e 126 de 8 junho). 
C. de 1863, pag. 10'1 e 291. 
- Foram-lhes augmentados os vencimentos effeclivos. 

L. de 15  julho e P. de 11 agosto 1863 (pelo M. F., D. L. 
! 5 O  de "L jjulho e 183 de 19 agosto). C. de 1863, pag. 
328 e 411. 

PESSÓHU EYI OPPICIOU PIi'DLICOU 

V. Empregos publicos. 

V. Emolumentos. 
- Devem ser quebradas com as contribuicões do esta- 

do, e tornadas permanentes essas percentagens quando 
sirvam para garantir emprestirnos. L. de i 2  junho 1874. 
C. de 1871, pag. 179. 
- Ordenou-se que as juntas geraes se reunissem para 

consultas, acerca d'ella. I). de 26 fevereiro 1872. C. de 
1872, pag. 1 ,i. 

P E S C A  

O imposto sobre ella cobra-se no logar onde o peise 3 
exposto A venda para consumo, e em Lisboa sO pode exi- 
gir-se do peixe por que se houver pago o imposto, a rlif- 
ferença a maior quando a haja. P. de "L outiibro 1865, 
(M. F., D. L. 2'14 de 27). C. de 1863, pag. 373. 

Pelos delegados do thesoiiro 6 qiie depois do regula- 
mento de 28 de janeiro de 1850 se ha de exerger o direilo 



d'opção em caso de venda, sendo porkni olivido pelo go- 
vernador civil o consellio de districto em conformidade com 
o art. 2 . O  das instrucções de 26 novembro de 1836, e sub- 
mettidos depois os papeis pelos delegados de thesouro á 
deliberação de sua magestade pelo ministerio da fazenda. 
P: de 26 março 1853 (pelo M. i!., D. G. 74 de 31). C. de 
4853, pag. 57. 
- Pode o governo incampal-os quando o seu rendi- 

mento f6r inferior aos fhros que ella paga. D. de 21 outu- 
bro 1854 (pelo M. F., D. G. 251 de "L). C. de 1853, pag, 
377. 

P D I B C A T O U I A ~  D. PAZEMDA P A U A  IIEllNOB 
BBTRABCBIROB 

A despesa de as legalisar em Lisboa pelos consules es- 
trangeiros deve ser feita pelo cofre das multas at6 58000 
reis applicadas i s  despesas dos juizes civeis da 1." instancia 
da capital, e administrado pelo juizo da 4." vara. conforme 
se ordenou em portarias de 19 de agosto de 18i1, e 25 
de janeiro de 1884, as qoaes devem ser executadas sem 
hesitacio. P. de 10 janeiro 1853 (pelo M. J., inedita). C. 
de 4833, pag. 173. 

PBOCEeIBOU 

Nos que são instaurados contra os funccionarios adminis- 
trativos, não deve a licença necessaria para a continuação 
d'elles ser pedida pelos juizes. P. de 3 dezembro 1869. C. 
de 1869, pag. 697. 

Declarou-se que sendo mal orçanisados haviam de re- 
formar-se A custa de quem desse causa a essa reforma. I). 
de 14  novembro i850 (pelo M. R., inedita). C. de 1 8 3 ,  
pag. G7. 

-- Ordenoti-se que tragam no fim a conta dos eniolu- 
rnenlos assignada ou rubricada pelo aclniinistrador e con- 
foi.rne com a labella do codigo, e sO pela judicial os emo- 
lumeotos dos peritos. P. de "L novembro 1861 (pelo M. 
I]., iiiedita). Supp. a C. de 4861, pag. 55. 

I ~ R O ~ ã e I S O  COmTBNCI018 
REBATITE O C(PRBPLRO D i l  DIBTEICTO 

I3 admissivel n'elle discussio oral. P. de 7 junho í886. 
C. de 1866, pag. 245. 



- As allegações ou respostas dadas n'elles pelos func- 
cionarios publicos não tem o caracter d'informações, iiern 
podem considerar-se secrelas. P. de 31 janeiro 1867. C. de 
1867, pag. 16. 

PUOCE%aOB COUUECCIIOIAE6 
C O I T U A  O# i W I C C i O N . . U I O S  A D . ~ I N i % T U A T I V O %  

00 YI%CAB@ 

As licenças para o seu seguimento devem ser pedidas 
pelo procurador regi0 directamente aos respectivos miiiis- 
terios. E'. de 6 julho 1866. C. de 1866, pag. 287. 
-- Nos criminaes instaurados contra funccionarios aù- 

ministrativos, a licença para o seu seguimen!~ e urna ga- 
rantia d'ordem publica, de que náo pbde precindir-se, e 

ue deve ser reclamada pelos governadores civis. 1). de 7 
J % nho 1865. C. de 1860. pag. 386. 

P B O C B S S O  a W D I C I A L  

V. Causas de Coimas. Falsidade, Fbros, Censos, Pensões, 
e juros de capilaes da Fazenda nacional. 

Deu-se-lhe um segundo ajudante com a graduação e ven- 
cimentos do primeiro. L). de i 1 dezembro 1831 (pelo h1. 
F., D. G. 295). C. de 1851, pag. 526. 

PBONCiBClA 

Não deve ordenar-se n'ella que se expeçam mandados de 
captura contra os magistrados administrativos proriiincia- 
dos, seni qiie se obtenha licença do governo para n conli- 
niia~ão do processo. P. de 22 jiilho 1879. C. de 1872, pag. 
175. - Nho pode produzir effeilos judiciaes, quando diz res- 
peito aos ftinccionarios administrativos, sem que o governo 
conceda licença para a continuação do processo. Y. de 31 
agosto 1872. C. de 1872, pag. 268. 

~ r n t . i c a q ó r , a  O F F I C I A E ~  

Náo são os parochos obrigados a fazer no templo, salvo 
havendo disposição de lei. P. de 22 dezembro 1866. C. de 
1866, pag. 577. 



QOOTAB A O S  Q U E  ARRECADA3S OU BEXDX3IENTOLJ 

V. Receita Publica. 
- V. Tabellas. 
- Pela cobranca do imposto de  transmissão represen- 

tado em lettras, pertencem aos empregados administrati- 
vos e f i s c a ~ ,  quando recebem as lettras, e quaiido arreca- 
dam o seu prodiicto, sem embargo do decreto de  1 1  d e  
dezembro d e  1831; mas desempenliando os exaclores d e  
fazenda as obrigações dos portadores de  letiras. P. de  10 
janeiro 1854 (pelo l i .  F., D. G. 4 3  de  2 0  fevereiro). C. 
d e  1834, pag. 20. 
-- V. Contribuição de  lançamento e reparlição. 
--- V. Escripturarios dos escrivães de  fazenda. - Consignou-se que os dos clavicularios dos cofres e 

recebedor de  comarca estáo sujeitas a contribuição munici- 
pai directa: porque náo t: d'ella isento rendimento algum 
dos bens immoveis, induslria, profissáo ou emprego. P. d e  
42 março 18GI (pelo 11. R. inedita). Supp. á C. 1862, 
pag. 9. 
- Fixou-se a importancia dos que vencem os empre- 

gados no lançamento, arrecadacáo, e fiscalisaçáo dos rendi- 
mentos publicos nas ilhas adjacentes. D. e lab. d e  1 3  agosto 
i 8 6 2  (pelo RI. F., D. L. 187 de 21). C. de  1862, pag. 253. 
- Estabeleceu-se a tabella dos que devem perceber os  

empregados de  fazenda do districto administrativo de  Ponta 
Delgada do 1." de janeiro de  18G3 em diante. D. de  1 3  de- 
zembro 1862 (pelo M. F., I). L. 287 de  10 dezembro). C. 
de 1862, pag. 369. 
- Para as despesas dos dislrictos devem ser  distribui- 

das  pelos concelhos nos termos da lei de  30 de  março d e  
1861, e annulladas as deliberações das juntas geraes, em 
contrario. P. de 8 janeiro e I7 maio 1863 (pelo M. R., ine- 
àiia). C. de  1863, pag. 827 e 551. 
- Declarada a nullidade d'aquelle acto da junta geral, 

faz o governador civil a distriliuiçáo em conselho de  dis- 



tricto, e 6 depois approvada pelo governo. P. de 47 maio 
1865 (pelo RI. R., inedita). C. de 1865, pag. 55.1. 
- Deve servir-IIies de base o .lançamento não sendo o 

do anno imniediatainenie anterior. P. de I) agosto 1865 
(pelo 11. R., iiiedila). C. de 18G3, pag. 564. 
-- Não recebem os eiiipregados de fazenda pelos iin- 

postos addicionaes, ~otadas na legislatura de 1869. L. de 
23 agoslo 1869, art. 3 . O ,  pag. 386. 
- Náo recebem os empregados fiscaes sobre as con- 

triltiii~iles a(1tlicioriaes de 4871. L. cle 7 juiiho 1871. C. de 
2871, 11". IGB.  
- Regulada de novo a sua distribriição. D. de 26 ja- 

neiro 1865 (pelo RI. F., D. L. 26 de 1 fevereiro). C. de 1865, 
pag. 20 a 28. 
- Nova tabella d'ellas. D. de 16 novembro 1868. C. 

de 1868, pag. 393. 
-- Eova tabella. D. de 15 dezembro 1868. C. de 1868, 

pag. 463. 
QL'OTAS D E  3 POW CENTO 

Não pUde exigir-se aos devedores de contribuições di- 
rectas inunicipaes, que n2o pagaram á bocca do cofre. P. 
de 19 fevereiro 1873. C de 18i2, pag. 8. 
- Prohibiu-se que de fiituro se nomeasse alguem para 

fhra d'elles, inesrno das classes inactivas, ou sem venci- 
mento; e se estabeleceu tainbem que as nomeações e con- 
cursos para loçares de justiç;r, fazenda, ou adriiinistraçáo 
se desse prefereiicia, em egualdade de circumstancias, aos 
empregados que ainda tiouvesse fUra dos quadros, ou das 
reparlições extinctas. L. de I5 julho 1897, arl. 1.' c 5.' 
(pelo RI. F.,  D. tle 1868 tle 20). C. de 4837, pag. 274. 
-- Foi proliibido altera1.0~. L. de 19 junlio 1866, art. 

7 . O  C. de 4866, pag. 237. 

E U  Q IX.q% CONTRA 0% FONCCIONABKOB 
E AC'CTOHIIBADBS Y L i B L l C A S  

I'odem os governadores civis exigir qiie se apresentem 
assignadas, e que os queixosos assignern termo de res- 
pori~nbiliilatlc de modo que se toriie certa a sua identida- 
de. P. de 10 novembro 1868. C. de 18(i8, pag. 391. 

Q U E I X A B  C O S T B A  A% AFCTOBID.~IBBIR P U B L I C A S  

Podem ser dirigidas directamente ao governo, sein se- 
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